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Bom Natal e um Feliz Ano de 2007.
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Quando 
pensamos no 
que aconteceu 
nos últimos anos 
com a reforma 
da accão 
executiva, ou 
com a entrega 
das peças 
processuais 
em suporte 
digital, 
que outro nome 
podemos dar 
a este fenómeno 
que não o de 
experimentalismo 
legislativo?

2007 será um ano de alterações fundamentais em muitas destas áreas: pro­
cesso penal, mediação laborai e penal, novo regime de recursos em processo 
civil, novas regras sobre custas, acesso ao direito e reorganização do mapa ju­
diciário, são dossiers que exigem dos Advogados e da sua Ordem envolvimento 
e participação capazes de garantir o sucesso desses projectos de reforma, ou, 
pelo menos, que as mudanças não sejam para pior.
Para isso, é preciso o contributo construtivo de todos.

Mas, se o espírito crítico tão peculiar aos Advogados, não pode faltar para cri­
ticar o que possa relevar mais da vontade de mudar por mudar do que da pon­
derada reflexão e estudo, é também imperioso reconhecer que há um conjunto 
de leis, sobretudo de natureza processual, que pelo seu desajustamento da 
realidade económica e social em que vivemos se revelam já inteiramente de­
sajustadas ao fim primordial que prosseguem, e que outro não pode ser senão 
proporcionar a todos os cidadãos e empresas uma Justiça justa e rigorosa, 
mas, simultaneamente, célere e eficiente.

As maiores dificuldades decorrem antes das experiências legislativas a que 
vão sendo sujeitos muitos dos mais importantes sectores da legislação nacio­
nal. Na realidade, quando pensamos no que aconteceu nos últimos anos com 
a reforma da acção executiva, ou com a entrega das peças processuais em 
suporte digital, que outro nome podemos dar a este fenómeno que não o de 
experimentalismo legislativo?
A titulo de exemplo, alterações como as que recentemente foram introduzidas 
em muitas áreas do direito das sociedades, vêm pôr em causa muito do que 
até agora era um conjunto sedimentado de princípios, regras e procedimentos, 
assentes numa elaboração doutrinal, junsprudencial e casuística que, de um 
momento para o outro, é reduzida a muito pouco. No caso das alterações em 
matéria de cessões de quotas, só o tempo dirá se as vantagens do novo regime 
superam os riscos.
Perante vagas legislativas desta magnitude, a dificuldade não é já [ou não é 
apenas) saber qual a lei em vigor, mas antes quais são, verdadeiramente, os 
princípios em que as novas soluções assentam.

Um dos desafios com que, de modo cada vez mais notório, se defrontam quo­
tidianamente os Advogados (de todas as idades, embora com destaque para 
os que exercem a profissão há mais tempo], é o de se manterem actualizados 
relativamente às constantes alterações legislativas
Não nos referimos apenas à indispensável certeza que um Advogado precisa 
de ter de que, nas suas mãos (ou no seu computador) se encontra a versão 
mais actualizada do código, da lei ou do regulamento que precisa de consul­
tar. Essa certeza, obtém-na, em princípio sem grande dificuldade, consultando 
- como hoje faz a generalidade dos Advogados - uma das inúmeras bases de 
dados de legislação em formato digital actualmente existentes no mercado. 
A classe profissional que mais cedo, mais depressa e de modo mais massivo, 
aderiu à informática, não deixa, neste aspecto, os créditos por mão alheias, o 
que constitui motivo de justificado orgulho para os Advogados Portugueses.
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NÃO SEI HÁ QUANTOS SÉCULOS [E ESTOU A USAR 
A PALAVRA NO SEU VERDADEIRO SENTIDO 
DE PERÍODOS DE CEM ANOS) ANDAM OS 
GOVERNOS DE PORTUGAL A DIZEREM-SE 
PREOCUPADOS COM A MOROSIDADE DA JUSTIÇA, 
EA TOMAR MEDIDAS PARA ABREVIAR 
O DESENROLAR DAS CAUSAS.
A SUCESSÃO E FREQUÊNCIA DAS MEDIDAS LEVAM 
A CRER NÃO SÓ QUE AS ANTES DELAS TOMADAS 
NÃO PRODUZIRAM OS EFEITOS DESEJADOS COMO 
TAMBÉM QUE O SEU ACUMULAR GEROU A MAIOR 
CONFUSÃO, NA QUAL DIFICILMENTE 
SE ENTENDIAM OS PRÁTICOS DO DIREITO

o 
“O

de 1643, 1645, 1653 e 1697, que apesar de "tão sábios e 
providentes, não chegarão a ultimar-se, e encher as pa- 
ternaes intenções dos Soberanos; ficando-se nesta falta 
observando a antiga Ordenação."
Uma das formas encontradas para abreviar as causas pa­
rece ter sido a de passar vários tipos de causas de ordiná­
rias a sumárias, que naquela obra Lobão procura sinteti­
zar da seguinte forma: "Por quatro causas são e devem ser 
summarios os Processos: Ia, pela urgência pública; 2a. pelo 
favor da pessoa; 3a. por não soffrer mora maior o negocio, de 
que se tracta; 4a, pela sua parvidade, e pouca entidade : Hu- 
mas são preparatórias de outras ordinárias; Outras são pro- 
vosionaies, e interimisticas; Outras incidentes nas ordinárias; 
Outras summarias em si mesmas por natureza; e regulável o 
seu processo pela geral ordem das summarias; Outras a que 
as Leis dão particulares fôrmas de processos."
A confusão devia ser tal que aquele insigne jurista afir-

Não sei há quantos séculos (e estou a usar a palavra no 
seu verdadeiro sentido de períodos de cem anos) andam 
os governos de Portugal a dizer-se preocupados com a 
morosidade da Justiça, e a tomar medidas para abreviar 
o desenrolar das causas.
A sucessão e frequência das medidas levam a crer 
não só que as antes delas tomadas não produziram 
os efeitos desejados como também que o seu acu­
mular gerou a maior confusão, na qual dificilmente 
se entendiam os práticos do direito.
Lobão1'1, dando exemplos de diplomas "prefinindo tempos 
breves para suas finais expedições", cita decretos de 1688, 
1692, 1695, 1699, 1700, 1702jdois decretos). 1709, 1710, 
1713, 1717, 1718 [2 decretos), 1720 (dois decretos), 1721, 
1722, 1750, 1751, 1753 e 1780, e citando exemplos de 
tentativas efectuadas para "se abbreviarem as demandas 
sem prejuiso da administração da justiça" refere decretos

A ORDENAÇÃO DA ORDEM DO JUÍZO, 
DA NOVA ORDEM DO JUÍZO
SOBRE O ABREVIAR DAS DEMANDAS
E EXECUÇÃO DELLAS,
A LEI DA REFORMAÇAM
DA JUSTIÇA

e outras que tais
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COIMBRA,
|A REAL IMPRENSA DA UNIVERSIDADE,

ma depois humildemente, antes de começar a ex­
plicar cada uma das formas de processo surnário e 
as suas razões de ser: "Parece-me que cornprehendi 
todas, quanto em mim íoi possível".
Oxalá todos possamos dizer pelo rnenos o mesmo 
perante o conjunto das sucessivas medidas que vão 
sendo tomadas para abreviar as causas.
Em Ordenação de 1526 D João , o terceiro, afirmou 
que seu pai com muyto cuydado sempre entendeo de 
dar ordem de brevidade das demandas, e pera ello fez 
muitas ordenações e bons regimentos, per que muyta 
parte encurtou a ordem /udicial, do que ante dos seus 
tempos se guardava e praticava".
Mas as 'muitas ordenações e bons regimentos" de D. 
Manuel não devem ter surtido o efeito desejado e pro ­
clamado por seu filho, pois este fez publicar aquela 
Ordenação de 1526 porque viu 'o muyto tempo, que 
até ora se gastava no processar e ordenar os feytos, 
pnmeyro que as demandas fossem acabadas, de que 
se seguiam grandes despesas e muytos danos ás par­
tes, e outros inconvenientes."
Esta Ordenação dispôs essencialmente sobre o an­
damento do processo, condenações em custas, con­
sequências das nulidades processuais, caso julgado 
e extravio dos autos - o escrivão teria que indemnizar 
as partes e ficaria suspenso de funções até encon­
trar os autos ou até que estes fossem reformados. 
Curiosamente, esta ordenação apenas foi mandada 
aplicar em todo o remo depois de ter sido experi­
mentalmente aplicada durante dois anos "em mi­
nha corte e casa da soppricação ... e por averjá dous 
annos que se usa e pratica, e se achar por experien- 
cia o grande proveyto, que se delia segue, e que com 
muyta mais brevidade e menos despesa das partes se 
dá por ella fim ás demandas". Bons tempos em que 
as demandas terminavam antes de dois anos ...
Mas a verdade é que esta Ordenção não resolveu o 
problema.
Como também o não resolveu a Ley sobre as appe- 
lações de casos cíveis, de 1559, nem a que em 1573 
fixou residência em determinada área aos Desem­
bargadores. nem tão pouco as que foram sendo pu­
blicadas sobre um ou outro aspecto específico.
Por isso, em 1577 D. Sebastião, apesar de. segundo 
António Sérgio, "o dom da asneira em jacto contínuo era 
nesse jovem uma propriedade congénita"'2' e da "estupi­
dez, o desvairamento, a tontaria, a explosividade mórbida, 
a ferocidade inútil, a pataratice constante desse impulsivo 
degenerado", como também António Sérgio o classifica, 
fez publicar uma ordenação intitulada "Da nova ordem do 
juízo, sobre o abreviar das demandas, e execução delias", 
depois de, segundo ali afirma, ter sido "informado das 
grandes dilações, que até agora ouve em meus Reinos e 
senhorios, dos feitos, e processos das demandas; e dos 
muitos inconvenientes, que disso recreciam, em grande 
prejuízo de meus povos, e vassalos..."
E fê-lo porque considerava "como a principal e maior
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cumprirem os mandados de seus superiores", e que em 
cada mês dessem conta aos ouvidores se sam feitas as 
diligencias , que por bem da justiça foram mandadas fa­
zer. e a causa porque se não fizeram", sob pena, em qual­
quer daqueles casos, de suspensão de seis meses, "sem 
appellaçam nem agravo".
Passou depois a dispôr sobre a actuação dos advogados. 
Parece que estes nossos antigos colegas tinham 0 mau 
hábito de faltarem às diligências, e que os advogados 
mais antigos tinham preferência sobre os mais novos no 
atendimento judicial e. imagine-se. até aconselhavam 
contra direito expresso.
Como foram resolvidos estes problemas?
Determinou-se que os advogados "vão daqui em diante às 
audiência ordinariamente", e os que não fossem tinham 
como consequência que "nam se aceitaram pera elles pro­
curações, nem seram recebidos artigos, nem rezões, nem 
petições feitas por elles em feitos, nem casos alguns...", e 
estabeleceu-se que os advogados que chegassem pri­
meiro fossem também atendidos primeiro, "posto que os 
que depois delles vierem, sejam mais antigos".
Confirmou-se a necessidade de exame prévio, que cons­
tava de Lei extravagante, para advogar na Casa da Su­
plicação. e criou-se uma espécie de especialização, es­
tabelecendo-se que "os advogados da casa do Civel nam 
arrazoaram, nem faram artigos nos feitos, que penderem 
na casa da Suipplicação, nem se aceitaram nos ditos fei­
tos procurações pera elles", criando-se idêntica proibição 
para os advogados da casa da Suplicação relativamente 
às causas que devessem ser tratadas na casa do Civel.

obrigação .. .fazer inteiramente, e com 
brevidade administrar justiça a seus 
vassalos"
Mas não 0 fez com impulsividade, es­
tupidez e pataratice. pois que ali nos 
diz que: "Mandei a algumas pessoas do 
meu conselho, e de letras, e experiên­
cia. que praticassem sobre as cousas 
da justiça... pnncipalmente pera se não 
dilatarem os feitos, e demandas, e se 
dar breve despacho ãs partes, tomando 
pera isso as enformações necesssárias- 
e ouvindo os Desembargadores antigos 
da casa da Supphcaçam, e do Civel, e as 
demais pessoas que lhes parecesse 0 
que elles asi fizeram...
E depois de se ajuntarem muitos dias, e 
praticarem largamente sobre os casos, 
e cousas, em que parecia que se devia 
prover, e de tomarem acerca delias en­
formações ...me deram de tudo conta 
e relação", do que resultaram várias 
medidas, quer de ordem processual 
quer administrativa, de algumas das 
quais 0 legislador continua a abusar:

- limitou 0 número de articulados, 
passando a haver apenas "hbello, 
contrariedade, reprica e trepica."

- passou a haver "huns só embargos", e se não fossem 
recebidos "será a parte que com elles veio condenada 
nas custas do retardamento "

- sendo a causa baseada em escritura publica, 0 réu 
teria 10 dias para embargar e provar os embargos, 
mas se não os provasse "perfeitamente... e os ditos 
embargos forem taes, que provados relevem de conde- 
naçam", então 0 réu seria condenado e a sentença 
dada à execução, "sem mais appellaçam nem agravo", 
e a coisa seria entregue ao autor, mas apenas se este 
desse fiança que garantisse a sua restituição no caso 
de os embargos virem a ser julgados favoravelmente 
ao réu;

- acabou com 0 que certamente constituiriam usuais e 
abusivas manobras dilatórias, de pedir prazo para man­
dar vir documentos da índia ou de S. Tomé ou de outros 
senhorios ou reinos, determinando que. caso se con­
cluísse pela necessidade de tais documentos, se esta­
belecesse prazo para a sua junção, mas sem prejuízo 
de a causa ser julgada entretanto. Contudo 0 autor que 
alguma coisa recebesse nessas circunstâncias, se a fi­
nal se verificasse que a não deveria ter recebido, teria 
que devolver e pagaria as custas em dobro.

Após mais algumas medidas tendentes a abreviar as 
causas, D. Sebastião passou a dispor sobre os hoje cha­
mados "operadores judicias", começando pelos "escri­
vães" aos quais, para além de proibir que recebessem 
das partes "dinheiro, nem outra alguma cousa" determi­
nou essencialmente que fossem "muito diligentes em

*V,1frita.Sííto
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1 - Tractado Pratico Compendiano de todas as Acções Sumárias
2 - Breve interpretação da História de Portugal.

vassa dos escrivães, advogados, meirinhos, alcaides, 
contadores, enqueredores e de lodos os mais officiaes 
Resta saber se estas medidas, tomadas em 23 de No­
vembro de 1577 e publicadas em 28 de Janeiro de 1578, 
produziram algum efeito.
Parece que também então as medidas tomadas não pro­
duziram o efeito desejado, pois passados cinco anos, em 
22 de Julho de 1582. Filipe I. proclamando também que 
"a mayor, e mais principal obrigação ... he a da justiça". 
sente a necessidade de tomar novas medidas, e fá-lo 
mudando o alvo, aumenta o número de Desembargado­
res da Casa da Suplicação, que passam de doze para 
quinze, e os da Relação do Porto, que passa a ter mais 
seis extravagantes.
• determina que os Desembargadores exerçam as suas 

funções, sob pena de não serem pagos e serem subs­
tituídos;

• proíbe que, sob pena de suspensão, os Desembar­
gadores cometam aos advogados as audiências que 
àqueles cabe fazer;

• proíbe que se dêem licenças aos Desembargadores 
por mais de vinte dias;

• Reconhece que os feitos se atrasam na casa da Su­
plicação por ausência do seu procurador dos festos 
da fazenda, e determina-lhe que "seja continuo na dita 
casa";

• Retira a perpetuidade à nomeação dos Corregedores 
de Lisboa, que passarão a julgar em primeira instân­
cia;

• Os agravos de decisões de qualquer julgador da ci­
dade de Lisboa passam a subir directamente à casa 
da Suplicação;

• estabelece que determinados "casos leves" deixem de 
ir à casa da Suplicação ou à casa do Porto,

• determina que as custas apenas sejam pagas a final, 
depois de decididos os agravos;

• Determina que seja logo suspenso do seu ofício o 
alcaide ou meirinho que não aceite algum mandado 
para qualquer execução;

• determinou que perdessem o seu oficio os oficiais 
de justiça que não servissem pessoalmente, mas por 
pessoa por eles nomeada;

• estabeleceu que perdessem os seus ofícios os oficiais 
que levassem mais do que o tabelado.

A época era outra, os vícios seriam outros, mas as con­
sequências eram as mesmas: inaceitáveis atrasos pro­
cessuais, em prejuízo de quem tinha e tem que recor­
rer à justiça. Esperemos que o legislador, com ou sem 
pactos de regime, consiga diagnosticar os males actuais 
e termine com os remendos, decidindo-se por uma ver­
dadeira Lei da Reformação da Justiça que não tenha na 
sua base a restrição dos direitos das partes, oa
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ESPEREMOS
QUE 0 LEGISLADOR, 
COM OU SEM PACTOS 
DE REGIME,'CONSIGA 
DIAGNOSTICAR OS MALES 
ACTUAIS E TERMINE 
COM OS REMENDOS, 
DECIDINDO-SE POR UMA * \ 
VERDADEIRA
LEI DA REFORMAÇÃO ■ 
DA JÚSWA QUE NÃO TENHA 
NA SUA BÃSE A RESTRIÇÃO 
DOS DIREITOS DAS PARTES

Finalmente, e para além da condenação em custas a 
favor da parte prejudicada pelo atraso por não cum­
primento de prazos, os advogados que aconselhassem 
contra direito expresso, dizendo às partes que tem jus­
tiça em suas causas, sem a terem" incorriam na mesma 
pena "em que incorrem os julgadores, que julgam contra 
direito expresso."
Em matéria de execuções determinou-se que, sendo a 
execução baseada em sentença e sendo esta de con­
denação "de dinheiro, ou de qualquer outra cousa, que se 
costume contar, pesar, ou medir" o executado não fosse 
ouvido sem que primeiro pagasse ou entregassem "pe­
nhores livres e desembargados, que valham a contia da 
condenaçam".
Além disso, diminuiu-se o período de pregão tanto na 
penhora de móveis como de imóveis, e determinou-se a 
suspensão por tempo indeterminado do oficial que não 
procedesse à penhora no prazo de cinco dias após esta 
ter sido requerida.
E se a execução se retardasse por virtude de embargos 
que impedissem que a causa estivesse finda no prazo 
de 3 meses [leram bem - 3 (três) meses), o condenado 
seria logo preso.
Os meirinhos, alcaides e escrivães forem proibidos de 
receber dinheiro das partes para a realização das pe­
nhoras enquanto estas não estivessem feitas.
Finalmente, e para além de algumas medidas toma­
das também em matéria penal, foi decidido que. além 
das devassas normais, se nomeasse em cada três anos 
“hum Desembargador de muita confiança, que tire de-

7 OA NOV. DEZ 2006
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ÍTICO-PARLAMENTAR PS/PSD

EA DA JUSTIÇA

AS MATÉRIAS QUE DIZEM RESPEITO AOS ASPECTOS PENAIS, 
À ORGANIZAÇÃO JUDICIÁRIA E ATÉ AO ESTATUTO 
DOS MAGISTRADOS ESTÃO NATURALMENTE NO CERNE
DO ESTADO DE DIREITO. RAZÃO PELA QUAL UM APOIO MUITO 
ALARGADO É UMA BOA NOTÍCIA PARA ESSA REFORMA

Os Grupos Parlamentares do Partido Socialista e do 
Partido Social Democrata celebraram um acordo de in­
cidência parlamentar tendo em vista a reforma de áreas 
significativas da Justiça.
Assim, as matérias objecto do acordo são as seguintes;
- Revisão do Código Penal, tendo por base os trabalhos 

desenvolvidos no âmbito da Unidade de Missão para a 
Reforma Penal, destacando-se

i) a consagração da responsabilidade penal das 
pessoas colectivas,

ii) a actualização da lei penal em face dos instrumen­
tos de direito internacional a que o Estado Portu­
guês se vinculou;

iii) a diversificação das sanções não privativas da 
liberdade,

iv) a consagração de uma resposta mais eficaz a fe­
nómenos criminais graves, como o tráfico de pes­
soas, o incêndio florestal, os crimes ambientais e 
as falsificações:

v) o reforço da tutela de pessoas particularmente

Ricardo Rodrigues
Deputado e Vice-Presidente do Grupo Parlamentar do Partido Socialista

indefesas, como as crianças, os menores e as ví­
timas de violência doméstica, maus-tratos ou dis­
criminação; e ainda

vi] a tipificação de novos crimes contra a liberdade 
pessoal e sexual e a previsão de novas circuns­
tâncias agravantes nos crimes contra a vida e a 
integridade física.

- Revisão do Código do Processo Penal, igualmen­
te decorrente do trabalho apresentado pela Unidade 
de Missão para a Reforma Penal e que. em termos 
sucintos, procurou conciliar a protecção da vítima e 
o desígnio de eficácia e celeridade processual com as 
garantias de defesa próprias do Estado de direito de­
mocrático. Em particular, prevêem-se alterações:

i] ao nível do segredo de justiça que é restringido, 
passando os sujeitos a aceder ao processo sem­
pre que não haja prejuízo para a investigação ou 
para direitos fundamentais;

ii] ao nível das intercepções telefónicas, esclare­
cendo-se que só os suspeitos, arguidos, interme-
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luras judicial e do Ministério Público e compreenda 
áreas de acbvidade social onde os litígios surgern corn 
mais frequência, bem como a existência de módulos

- Revisão dos Estatutos dos Magistrados Judiciais e do 
Ministério Público, incluindo a aproximação aos prin­
cípios gerais em matéria de aposentação e jubilação, 
a adopção de provas públicas para o acesso aos tri­
bunais superiores e a criação de uma quota de juízes 
conselheiros de preenchimento obrigatório por juris­
tas de mérito não pertencentes às magistraturas

- Conselho Superior de Magistratura, dotando o de au­
tonomia administrativa e financeira e criação de condi­
ções que assegurem a presença em regime de perma­
nência de membros não magistrados no Conselho.

Dir-se-á que poderíamos ter ido mais longe. Se tal afir­
mação é verdadeira, não deixa de ser curioso que é a 
primeira vez que os dois maiores partidos de Portugal 
se tenham posto de acordo quanto às matérias do maior 
interesse para a Justiça e para o Estado de Direito 
Este acordo é tanto mais de realçar quanto é verdade 
que o Partido Socialista, dispondo de maioria absoluta 
no Parlamento, podia ficar na posição cómoda de apro­
var sozinho a reforma que bem entendesse.
A adesão e o apoio do maior partido da oposição a uma 
reforma tão abrangente e significativa permite demons­
trar que o PS, possuindo base de sustentação bastante 
para fazer esta reforma legal e institucional, optou por 
uma via de diálogo consistente.
Porém, o Grupo Parlamentar do Partido Socialista, o Se­
nhor Primeiro-Ministro e o Senhor Ministro da Justiça 
entenderam ser este o tempo de encontrar uma solu­
ção mais duradoura e que pudesse vigorar para além do 
tempo de uma Legislatura.
Não temos dúvidas de que o desenvolvimento do País 
depende largamente do sucesso da reforma da Justiça. 
As matérias que dizem respeito aos aspectos penais, à 
organização judiciária e até ao estatuto dos magistrados 
estão naturalmente no cerne do Estado de Direito, razão 
pela qual um apoio muito alargado é uma boa notícia 
para essa reforma.
Acreditamos que o consenso alargado que esteve na 
base deste acordo será a chave do êxito numa matéria 
estruturante para o Estado de Direito Democrático.
A maioria político-parlamentar estruturante do nosso 
ordenamento constitucional tem agora, à partida, um 
consenso estabilizado para dar cumprimento aos vedo­
res essenciais da área da justiça e do Programa do Go­
verno aprovado na Assembleia da República.
Também por uma questão de Justiça, importa, natural­
mente, recordar que o ponto de partida político deste 
acordo é o próprio Programa do XVII Governo Constitu­
cional, ao estabelecer que "o objectivo do Governo para a 
legislatura é garantir a efectividade dos direitos e deveres 
e tornar o sistema de justiça um factor de desenvolvimento 
económico e social".
0 cumprimento deste grande objectivo programático re­
clama uma reforma do sistema judicial particularmente

diários e vítimas (neste caso, mediante consenti 
mento efectivo ou presumido) podem ser objecto 
de escutas; bem como

ui) ao nível da prisão preventiva que deverá passar a 
ser aplicável a crimes dolosos puníveis com pena 
de prisão superior a cinco anos e, ainda, em si­
tuações de terrorismo, criminalidade violenta ou 
altamente organizada

- A introdução da mediação penal através da criação de 
um programa experimental que terá a duração de dois 
anos e decorrerá num número limitado de comarcas, 
dando, simultaneamente, cumprimento a uma deci­
são-quadro do Conselho, relativa ao estatuto da vítima 
em Processo Penal, e a uma recomendação do Conse­
lho da Europa. Trata-se de um processo informal e fle­
xível, de carácter voluntário e confidencial, conduzido 
por um terceiro imparcial - o mediador -, que promove 
a aproximação entre o arguido e o ofendido e os apoia 
na tentativa de encontrar um acordo que permita a re­
paração dos danos causados pelo facto ilícito e contri­
bua para a restauração da paz social. 0 mediador não 
impõe às partes a obtenção de um acordo ou o seu 
conteúdo.- aproxima as partes e facilita a obtenção por 
elas desse acordo

A mediação será possível em relação à pequena crimi­
nalidade e quando se trate de crimes em relação aos 
quais já é, actualmente. possível aplicar outros meca­
nismos previstos no Código de Processo Penal em al­
ternativa à acusação para julgamento. Exceptuam-se os 
crimes contra a liberdade ou autodeterminação sexual, 
os crimes contra bens jurídicos colectivos e os casos em 
que o ofendido seja menor de 16 anos ou em que o ar­
guido seja pessoa colectiva.
- Recursos Cíveis, iniciando-se uma reforma norteada 

por três objectivos fundamentais;
i) simplificação do regime de recursos, quer nas 

suas espécies, quer no seu processamento,
ii] maior celeridade processual e economia proces­

suais e
ui) racionalização do acesso ao Supremo Tribunal 

de Justiça.
-Acção Executiva, promovendo-se, entre outras me­

didas, a sua celeridade e eficiência, designadamente 
através da possibilidade de acesso de licenciados em 
direito, concretamente de advogados, ao exercício de 
funções de agente de execução.

- Revisão do Mapa Judiciário, através da criação de no­
vas circunscrições judiciais, a partir das NUTs II e III, e 
da reformulação do modelo de gestão do sistema ju­
dicial em função da adopção de novas circunscrições, 
nomeadamente quanto ao reforço das funções do juiz 
presidente, à gestão de recursos humanos e à criação 
de uma gestão profissionalizada dos meios disponíveis.

- Revisão do modelo de acesso à Magistratura, que pas­
sará a assentar em duas vias - grau académico na área 
do Direito ou experiência profissional / qualificação re­
levante - aooptando-se um sistema de formação que 
reflicta as diferenças entre o exercício das magistra-

9 OA NOV DEZ 2004



DESTAQUE>

ScíK

10

O CONTRIBUTO
A PRESTAR PELOS 
PARCEIROS DA ÁREA 
DA JUSTIÇA É 
INDISPENSÁVEL
A UMA CORRECTA 
IDENTIFICAÇÃO
DO PENSAR E DO SENTIR 
DE TODOS QUANTOS
NO DIA A DIA USAM
A JUSTIÇA OU OS SEUS 
INSTRUMENTOS COMO 
MEIO DE TRABALHO

exigente e ambiciosa e requer a adopção 
de medidas legislativas que impliquem 
uma intervenção directa e activa por 
parte da Assembleia da República Este 
acordo de incidência parlamentar, para 
além de se identificar com os princí­
pios definidos no Programa do Governo, 
apresenta soluções concretas que serão 
posteriormente objecto de formalização 
legislativa em sede de especialidade 
Mas, sendo um ponto de partida, o pre­
sente acordo é sobretudo um instru­
mento de trabalho e uma base de cons­
trução estruturante, mantendo toda a 
abertura para que outros possam tam­
bém dar o seu válido contributo.
Não posso deixar de me referir a este 
propósito ao alegado desejo de alguns 
grupos profissionais do sector da Justi­
ça de participarem na elaboração ou na 
negociação prévia do referido acordo, 
subvertendo toda a lógica democrática 
Não está em causa o estatuto profissio­
nal dos agentes do sector, sendo cer­
to que, em matérias de construção do 
Estado, a primeira regra democrática é 
que elas são de interesse geral e não de 
interesse sectorial ou corporativo 
Relembre-se que estão em causa com­
petências da Assembleia da República no 
quadro da repartição de poderes consti­
tucionais. cabendo ao Parlamento a últi­
ma palavra na aprovação final de todas as 
medidas que venham a ser formalizadas. 
Haverá em sede parlamentar lugar à 
audição e participação activa de todas 
as entidades do sector no âmbito do 
processo legislativo e relativamente a 
cada iniciativa em concreto.
0 contributo a prestar pelos parceiros 
da área da Justiça é indispensável a 
uma correcta identificação do pensar e 
do sentir de todos quantos no dia a dia 
usam a Justiça ou os seus instrumentos 
como meio de trabalho.
Em conclusão, dir-se-á que todos bene­
ficiam com este acordo: ganha o Gover­
no que sem transigir em nenhum traço 
essencial do seu Programa concretiza 
uma reforma crucial com base num 
consenso alargado, ganha a oposição 

ao associar-se a uma reforma emblemática fazendo valer alguns 
dos seus pontos de vista, ganham os agentes da justiça que pas­
sam a dispor de instrumentos de trabalho mais adequados e. fi­
nalmente. ganham todos os Portugueses enquanto cidadãos e 
enquanto destinatários e utentes do sistema judiciário, oa



EM VOLTA DO CHAMADO

A

A

N°44

É A PRIMEIRA VEZ QUE, FORA DO ÂMBITO 
DE REVISÕES CONSTITUCIONAIS E FORA
DE UM ACORDO DE GOVERNO, OS DOIS MAIORES 
PARTIDOS PORTUGUESES ESTABELECEM 
UM MECANISMO DE CONVERGÊNCIA POLÍTICA 
NUM SECTOR ESTRATÉGICO DA GOVERNAÇÃO /
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1. O chamado "pacto de regime" sobre a justiça, firmado entre os grupos par­
lamentares do PS e do PSD. constitui um importante instrumento para uma po­
lítica reformista na área da justiça. Ele representa um momento alto da política 
portuguesa, pelo seu carácter inédito e pela seriedade com que foi encarado por 
ambas as partes. É a primeira vez que, fora do âmbito de revisões constitucionais 
e fora de um acordo de governo (lembre-se o Bloco Central 1983-85), os dois maio­
res partidos portugueses estabelecem um mecanismo de convergência política 
num sector estratégico da governação. Eis uma mudança de atitude em que Pri­
meiro-Ministro e líder da oposição souberam estar à altura das suas responsabili­
dades nacionais. Eis uma mudança em que a actual compreensão dos poderes 
presidenciais se revelou decisiva. Os longos meses e as dezenas de horas em que 
decorreram as conversações e negociações (e a sua forma discreta e leal) gera­
ram um clima de confiança, que consubstancia fonte de justa expectativa.
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2. Não colhe nem pode aceitar-se o argumento de que este tipo de "pactos" 
ou "acordos" matam a democracia, extinguem o pluralismo e ultrajam o par­
lamento Antes do mais, houve o cuidado de fazer intervir directamente nas ne­
gociações os grupos parlamentares e de fazer celebrar o acordo sob a égide da 
Assembleia da República. Depois, basta compulsar o teor do "pacto" para logo 
ver que ele concerne a matérias em que há já projectos de cada um dos partidos 
e que. por conseguinte, serão debatidos em sede parlamentar. E que, naquelas 
matérias em que tais projectos ainda não existem, toda a discussão se travará à 
luz do dia, na praça pública e no parlamento.
Ao que acresce a circunstância de os Estados mais dinâmicos da União Europeia 
- aqueles que nos são sempre apontados como exemplos: Espanha. Irlanda e 
Finlândia - terem passado, no seu processo de modernização, por entendimen­
tos "transpartidários" de longa duração. Em nenhum deles, houve redução da 
alternância ou do pluralismo político por essa razão. Nem consta que. por causa 
da estabilidade de tais acordos, vivam ou tenham vivido em défice democrático.

3. Importa justamente alertar para o carácter assimétrico do teor do pacto. Não 
tanto por tratar de umas matérias e deixar outras tantas - assaz importantes - de 
fora. Mas porque nuns casos se fala em soluções muito concretas, noutras em prin­
cípios ou soluções de princípios, noutras ainda em simples guias de acção política 
futura. 0 que sucede é que, como acima se aventou, uma parte importante do Pacto 
- a reforma penal, por exemplo - jaz em cima de projectos e propostas de lei já 
apresentados ou em vias de apresentação. 0 PSD, pelo seu lado, de há muito que 
apresentou o "pacote para a justiça", na imediata sequência das suas jornadas par-

"PACTO PARA A JUSTIÇA”

11 OA NOV DEZ. 2006
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É BOM, POIS, QUE, SEM PÔR 
EM CAUSA O PRIMADO DA POLÍTICA 
E DAS OPÇÕES POLÍTICAS, 
SE ENCONTREM FORMAS 
DE CONSULTA, AUDIÇÃO 
EACOMPANHAMENTO 
DAS PROFISSÕES FORENSES.
MAS NÃO VALE AGITAR FANTASMAS: 
NUNCA A INDEPENDÊNCIA 
JUDICIAL, O PRINCÍPIO DO JUIZ 
NATURAL OU AUTONOMIA 
DA INVESTIGAÇÃO CRIMINAL 
SERÃO POSTOS EM XEQUE

um critério que tem a vantagem de ser objectivo. pese 
embora me suscite algumas reservas. Por um lado, a 
separação dos poderes sempre postularia uma não coin­
cidência entre as circunscrições administrativas e as 
circunscrições judiciais. Por outro, o critério das NUTS 
III vai criar grande disparidade organizatória e infra-es- 
trutural entre tais unidades. Mas, nesta como noutras 
matérias, mais importante do que a busca incessante do 
critério óptimo é a definição de um critério praticável. 
Eis o que parecem ser as NUTS III.
Há depois ainda matérias de cúpula de sistema que, mes­
mo que só materialmente, são ainda constitucionais. Ma­
térias que dizem respeito aos tribunais supremos e à sua 
organização ou à progressão na carreira. Também elas 
aparecem esparsas, com a desvantagem de não haver 
projectos prévios nos quais se possa ler os seus inters­
tícios. 0 sentido apontado é inegavelmente o correcto. A 
questão a pôr, como se verá já de seguida, é se a mexida 
em tais questões não postularia uma modificação mais 
abrangente e mais coerente. 0 risco do sistema aparecer 
mais visivelmente remendado é óbvio.

4. Algumas formações profissionais da área da justiça têm, 
subtilmente, levantado reticências e agitado fantasmas. 
Haveria várias formas de organizar o "pacto" e uma delas 
seria - como quis o Ministro Aguiar-Branco e até o Presi­
dente Sampaio - com consulta prévia ou simultânea das

lamentares da Primavera de 2006. O Governo, por sua vez, 
apresentou agora no Outono um conjunto vasto de propos­
tas que se sobrepõem aquelas e que, em grande medida, 
eram já conhecidas quando se negociou o pacto Nesses 
itens, o pacto limita-se pois a encontrar a bissectriz entre 
os projectos, sendo por isso de difícil leitura e interpretação. 
Procura apenas plasmar as soluções das "hard questions" 
- aquelas em que o acordo e a aproximação de posições 
divergentes foi notoriamente mais complexa.
Outras matérias - o caso conhecido da reforma do mapa 
judiciário - assentam numa óbvia convergência política, 
mas estão pendentes de estudos técnicos. Tal reforma, 
porventura a mais profunda e mais dolorosa, carece de 
um estudo de impacto "territorial" bastante cuidado. 
Está já em cima da mesa a ideia de criar unidades de 
referência coincidentes com as chamadas "NUTS III". Eis
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0 "PACTO” - QUE CONFIGURA UM ACORDO BOM E ÚTIL - 
DEIXA DE FORA MUITA MATÉRIA, DA MAIS ALTA RELEVÂNCIA, 
SEJA DE ÍNDOLE PRÁTICA, FUNCIONAL OU ATÉ CONSTITUCIONAL

fantasmas: nunca a independência judicial, o princípio do 
juiz natural ou autonomia da investigação criminal serão 
postos em xeque.
Ao contrário do que se tem procurado insidiosamente 
disseminar na opinião pública, os profissionais da área 
da justiça não estão fechados à mudança e até, se neces­
sário, à mudança radical. Quem pelo país se desdobra 
em encontros temáticos e fala com juízes, magistrados 
do Ministério Público, advogados, solicitadores, acadé­
micos, notários, conservadores e juristas de empresa 
sabe bem - sabe mesmo muito bem - que a abertura à 
mudança é grande. 0 que não se aceita nem tolera é a 
mudança cosmética ou a simples exploração do ressen­
timento social ou profissional.

profissões jurídicas. É bom, pois, que, sem 
pôr em causa o primado da política e das 
opções políticas, se encontrem formas de 
consulta, audição e acompanhamento das 
profissões forenses. Mas não vale agitar

função notarial, não elimina os controlos registrais (que 
facilmente passariam para um suporte electrónico ou 
virtual), soergue a bandeira acrítica da desformalização 
(que a seu tempo significará mais e mais entupimen­
to do sistema judicial formal). Não avança, como seria

mister, para um processo de reforma global dos esta­
tutos dos magistrados judiciais e do ministério público, 
antes se saldando por alterações cirúrgicas algo des­
garradas. Ora. a estruturação das carreiras, as formas 
de provimento, o quadro remuneratóno, o ordenamento 
disciplinar, as vias de responsabilização, o contexto do 
exercício de funções consubstanciam questões decisivas 
para a solução do problema da justiça em Portugal. E 
mais, são questões, em muitos casos, imbricadas, pres­
supostas e postuladas por outras em que o "pacto" - e 
bem - se atreve a mexer (reforma do mapa judiciário, 
modelo de gestão dos tribunais, relação do magistrado 
com os funcionários judiciais, progressão na carreira, 
acesso ao CEJ). Não vai. por outro lado, ao âmago da 
tensão constitucional, procurando equilibrar o enorme 
e saudável acréscimo de poder no exercício da função 
jurisdicional com os imperativos de legitimação e res­
ponsabilização democrática.
Em suma, o "pacto” não representa uma panaceia uni­
versal para os problemas da justiça. Ele constitui um 
passo importante, que vai ficar umbilicalmente depen­
dente da capacidade de execução do mesmo e do poten­
cial de desenvolvimento e extensão das respectivas ma­
térias. De momento, ele vale mais pelo que significa em 
termos de “cultura política" do que propriamente pela 
reforma directa da justiça portuguesa. Mais do que por 
aí se supõe, o "pacto" demanda vigília e vigilância, o*

5. Importa, porém, notar que o "pacto" - que configura 
um acordo bom e útil - deixa de fora muita matéria, da 
mais alta relevância, seja de índole prática, funcional ou 
até constitucional.
Não estabelece as bases para uma reforma geral do 
processo civil - que naturalmente só poderia ser efectua- 
da. a jusante, por peritos e técnicos, mas que postula 
um impulso político e se antolha crítica para o problema 
da morosidade. Não se atreve no balanço dos últimos 
anos de reforma dos meios de justiça preventiva, de- 
signadamente das profissões notariais e registrais: não 
aproveita o grande dinamismo saído da privatização da
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A Assembleia-Geral Extraordinária da Ordem dos Advogados 
para tratar do financiamento, estrutura e funcionamento 
da Caixa de Previdência dos Advogados e Solicitadores, reuniu 
no passado dia 18 de Novembro, durante cerca de 5 horas mais 
150 colegas, representando um total de mais de 400 votos.

aprovada, por larga maioria.
A moção aprovada tem o seguinte conteúdo:
A Caixa de Previdência dos Advogados e Solicitadores 
(CPAS) é uma instituição de previdência reconhecida pela 
Lei n° 2.115, de 18 de Junho de 1962 e regulamentada 
pela Portaria n° 487/83, de 27 de Abril, e, na parte em que 
este diploma for omisso, pelas disposições em vigor do 
Decreto n° 46.548, de 23 de Setembro, e demais legisla­
ção aplicável às caixas de reforma ou de previdência.
Foram revogados os Decretos-Lei n°s 36.550, de 22 
de Outubro de 1947; 43.274, de 28 de Outubro de 1960; 
402/78, de 15 de Dezembro; as Portarias n°s 402/79, de 
7 de Agosto; 157/80, de 5 de Abril; 754/80, de 30 de Se­
tembro; e 837/81, de 24 de Setembro. Antes destas por­
tarias revogadas o Regulamento da Caixa de Previdência 
da Ordem dos Advogados constava da Portaria n° 13.872, 
de 8 de Março de 1952.
As finalidades essenciais da CPAS são as seguintes:
- concessão de pensões de reforma por velhice aos be­

neficiários; e
- concessão de subsídios por morte às respectivas fa­

mílias.
No entanto, e de harmonia com as disponibilidades anuais 
do fundo de assistência, a CPAS poderá ainda conceder:
- subsídios por invalidez aos beneficiários:
- subsídios de sobrevivência aos respectivos familiares;
- subsídios de doença aos beneficiários e
- subsídios de assistência aos beneficiários.
A CPAS é, pois, estrutural e essencialmente uma caixa 
de previdência, um fundo de reforma, e só subsidiária e 
conjunturalmente, uma caixa de assistência, um fundo de 
beneficência.
Tanto assim é que a CPAS não assegura mas deve promo­
ver, com instituições de seguro, contratos de grupo, com 
vista à cobertura de riscos dos seus beneficiários, nomea-

Antes do inicio dos trabalhos, os presentes prestaram 
homenagem aos colegas falecidos Dr. João Paulo Falcão 
e Silva e Dr. Calos Olavo, fazendo um minuto de silêncio 
em sua memória.
Os trabalhos iniciaram-se com uma intervenção do Bas- 
tonáno Rogério Alves, que apresentou aos presentes o 
retrato da situação actual no que respeita às intenções 
do governo manifestadas na proposta de alteração legis­
lativa do diploma que define o destino da taxa de justiça 
e sublinhou os riscos por que passa o financiamento da 
Caixa de Previdência.
O Bastonário explicou as propostas apresentadas ao Go­
verno (e que permanecem em negociação], visando en­
contrar formas alternativas de financiamento da CPAS, 
nomeadamente a isenção da CPAS do pagamento de 
impostos, em especial do IRS relativo aos rendimentos 
de capitais, como acontece com os Fundos de pensões; 
a aplicação do novo regime apenas aos processos que 
derem entrada em juízo a partir de 1 Janeiro de 2007, ou 
aquando da entrada em vigor do novo Código das Custas 
Judiciais, continuando a ser transferidas as quantias re­
cebidas em relação a processos anteriores àquela data; 
e, finalmente, a imposição do sistema de "vinheta".
Seguiu-se uma apresentação do Dr. António Sores de Oli­
veira, Presidente da CPAS, com a história, funcionamento 
e contas da Caixa de Previdência dos Advogados e Solici­
tadores, cuja documentação foi, aliás, entregue a todos 
os participantes para esclarecimento e análise detalhada 
e a qual se encontra disponível para consulta em www. 
cpas.org.pt.
No período de debate subsequente intervieram diversos 
Colegas presentes.
No final foram colocadas à votação as propostas de deli­
beração apresentadas.
Apenas a Moção apresentada pelo Conselho Geral foi

cpas.org.pt
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damente os de morte, doença, invalidez, e acidentes pes­
soais, internamento; assistência médica e medicamentosa 
e incapacidade temporária para o trabalho.
Mas essas coberturas de risco são uma responsabilida­
de individual do advogado e do solicitador que decorre, 
aliás, da natureza liberal das suas profissões.
As receitas da CPAS são

a) as contribuições dos beneficiários,
b) a parte que lhe caiba das verbas atribuídas a título 

de procuradoria e de remuneração relativa ao patro­
cínio oficioso, nos termos da lei;

c) a parte que lhe caiba nas multas processuais, quer 
em cível, quer no crime, ou outros, nos termos da 
lei;

d) o produto das penas pecuniárias aplicadas pelas 
instâncias disciplinares da Ordem dos Advogados e 
da Câmara dos Solicitadores;

e| os juros e outros rendimentos dos valores e bens 
próprios;

f) os subsídios, donativos, legados ou heranças estabe­
lecidos a seu favor;

g) as pensões e subsídios prescritos.
A CPAS é constituída pelos seguintes órgãos; a direcção, 
o Conselho Geral e as assembleias da Ordem dos Advo­
gados e da Câmara dos Solicitadores.
Logo, a presente assembleia só pode propor medidas ou 
alterações para as quais não tem competência própria e 
que, por isso, não poderão ser por si só apresentadas e 
deliberadas nem delinear estratégias ou tomar posições 
de princípio ou programáticas que terão que ser em sede 
própria assumidas.

Esta assembleia, reunida em 18 de Novembro de
2006, está marcada conjunturalmente pela apresen­
tação da proposta de Orçamento do Estado para o ano
2007, na qual, às receitas da CPAS, se retiram as de­
rivadas da procuradoria e das taxas de justiça cível. 
Há pois um problema de financiamento que tem que 
ser enfrentado. A análise da CPAS pode ser reali­
zada em termos estáticos (verificando as contas de 
um qualquer exercício) ou em termos dinâmicos (ana­
lisando as contas de vários exercícios e evolução). 
Estão disponíveis os números relativos aos três últimos 
exercícios a que respeitam as contas já aprovadas, isto é 
2002, 2003 e 2004.
Vejamos apenas a situação a que reporta o ano de 2004. 
Os beneficiários inscritos eram 37.696 dos quais 34.612 
eram advogados e 3.084 solicitadores, sendo 21.657 os 
beneficiários com pagamento de contribuições e 16.039 
os beneficiários sem pagamento de contribuições.
Vejamos agora os custos com as várias pensões.
Os pensionistas com direito a reforma eram, em 
2004, 1.628 a que correspondeu um custo total de 
14.172.288,53 Euros (catorze milhões cento e setenta 
e dois mil duzentos e oitenta e oito euros e cinquenta e 
três cêntimos), sendo o custo total das pensões de inva­
lidez e de sobrevivência de 525.410,25 Euros (quinhen­
tos e vinte e cinco mil quatrocentos e dez euros e vinte e 
cinco cêntimos) e de 2.396.778, 79 Euros (dois milhões 
trezentos e noventa e seis mil setecentos e setenta e 
oito euros e setenta e nove cêntimos), respectivamen- 
te, num montante global final de 17.094.477,55 Euros 
(dezassete milhões noventa e quatro mil quatrocentos
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e setenta e sete euros e cinquenta e cinco cêntimos). 
Os benefícios de nascimento eram, em 2004, 283.244,50 
Euros [duzentos e oitenta e três mil duzentos e quaren­
ta e quatro euros e cinquenta cêntimos], os benefícios 
de maternidade 493.325,90 Euros [quatrocentos e no­
venta e três mil trezentos e vinte e cinco euros e no­
venta cêntimos), as comparticipações nas despesas de 
internamento hospitalar por maternidade 129.581,40 
Euros [cento e vinte e nove mil quinhentos e oitenta e 
um euros e quarenta cêntimos); as comparticipações 
nas despesas de internamento hospitalar por doença 
264 797.71 Euros (duzentos e sessenta e quatro mil se­
tecentos e noventa e sete euros e setenta e um cênti­
mos): os benefícios de recuperação 298.260,40 Euros 
(duzentos e noventa e oito mil duzentos e sessenta 
euros e quarenta cêntimosl; as comparticipações nas 
despesas de assistência médica e medicamentosa 
35.452,15 Euros (trinta e cinco mil quatrocentos e cin­
quenta e dois euros e quinze cêntimos); os subsídios 
por morte 168.006,38 Euros (cento e sessenta e oito mil 
seis euros e trinta e oito cêntimos], as comparticipa­
ções nas despesas de funeral 30.150,13 Euros (trinta 
mil cento e cinquenta euros e treze cêntimos), os sub­
sídios de assistência 135.378,00 Euros (cento e trinta e 
cinco mil trezentos e setenta e oito euros) e as bolsas 
de estudo 7.157,78 Euros (sete mil cento e cinquenta e 
sete euros e setenta e oito cêntimos); tudo no montan­
te global de 1.845.354,65 Euros (um milhão oitocentos 
e quarenta e cinco mil trezentos e cinquenta e quatro 
euros e sessenta e cinco cêntimos).
Vejamos agora as receitas ou, melhor o total dos provei­
tos e ganhos.

ORDEM DO DIA

Em 2004, os proveitos operacionais orçaram em 
46.734.627,16 Euros (quarenta e seis milhões setecen­
tos e trinta e quatro mil seiscentos e vinte e sete eu­
ros e dezasseis cêntimos); os proveitos financeiros em 
9.720 605.90 Euros [nove milhões setecentos e vinte 
mil seiscentos e cinco euros e noventa cêntimos) e os 
proveitos extraordinários em 630 1^7,57 Euros [seiscen­
tos e trinta mil quatrocentos e quarenta e sete euros e 
cinquenta e sete cêntimos), tudo no montante global de 
57.873.623,33 Euros [cinquenta e sete milhões oitocen­
tos e setenta e três mil seiscentos e vinte e três euros e 
trinta e três cêntimos).
Este valor global de proveitos e ganhos decompõe-se da 
forma seguinte:
1- os proveitos e ganhos operacionais [46.734.627,16 Eu­
ros) incluem 40.204.567, 21 Euros de contribuições volun­
tárias; 6.528.771,95 Euros de procuradoria e taxas de jus­
tiça cível; e 1.288,00 Euros de receitas de assistência;
2- os proveitos e ganhos financeiros [10.412.613.86 Eu­
ros) incluem 3.747.323,33 Euros de rendimentos de apli­
cações financeiras; 2.280.181,15 Euros de rendimentos 
de imóveis; e 4.385.109,38 Euros de proveitos e ganhos 
financeiros extraordinários;
3- os proveitos e ganhos extraordinários (726.382,31 Eu­
ros) incluem 577.476,42 Euros juros de mora; 8.367,63 
Euros de multas; 11.199,71 Euros de restituição de im­
postos; 12.041,95 Euros de correcções relativas a exercí­
cios anteriores; e 117.296,600 Euros de outros proveitos 
e ganhos extraordinários.
Em 2004 o valor total líquido da cobrança de contribui­
ções ascendeu a 35.936.770,10 Euros [trinta e cinco mi­
lhões novecentos e trinta e seis mil setecentos euros e
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dez cêntimos), sendo que o valor liquido da emissão de 
contribuições do próprio ano foi de 40.253.086,97 Euros 
só tendo sido efectivamente cobrado, também do pró­
prio ano, o valor líquido de 33.169.764,38 Euros.
No ano de 2004 ficou em dívida, desse exercício, o valor 
de 7.083 322,59 Euros, sendo que o valor da dívida acu­
mulada das contribuições não pagas ascendeu, também 
em 2004, ao valor global de 32.839.382,16 Euros [trinta 
e dois milhões oitocentos e trinta e nove mil trezentos e 
oitenta e dois euros e dezasseis cêntimos).
Das contas aprovadas, e mais concretamente da evolução 
dos números de 2002, 2003 e 2004, constata-se um cres­
cimento acentuado da dívida acumulada de contribuições 
não pagas, um decréscimo acentuado do peso relativo 
dos rendimentos dos imóveis no confronto com os res­
tantes proveitos e ganhos e, obviamente, para o que agora 
e conjunturalmente nos interessa, no futuro muito próxi­
mo, o corte abrupto, e inesperado, das receitas provindas 
da rubrica da procuradoria e das taxas de justiça cíveis. 
Face à análise sumária da situação supra descrita e á 
constatação de que vai ser, por força do Orçamento de 
Estado para 2007, retirada uma significativa parte da re­
ceita da CPAS, isto é, cerca de 13,97% dos seus proveitos 
e ganhos no próximo ou similar ao de 2004 que então 
ascendeu a 6.528.771,95 Euros [seis milhões quinhentos 
e vinte e oito mil setecentos e setenta e um euros e no­
venta e cinco).
Tendo ainda em conta que a existência da Caixa de Previdên­
cia dos Advogados e Solicitadores constitui condição essen­
cial da independência da advocacia. Tendo ainda em conta 
que os montantes transferidos para a CPAS não constituem 
receitas do Estado, mas sim montantes pagos pelas partes.

CONCLUSÕES
Propõe-se:
1. Que o Bastonáno e os membros do Conselho Geral 
da Ordem dos Advogados, em conjunto com o Conse­
lho Geral da Caixa de Previdência dos Advogados pro­
movam e proponham a criação de fontes alternativas de 
financiamento, designadamente com recurso a isenções 
de impostos e através da obtenção de novos recursos, 
nomeadamente pela implementação do sistema usual­
mente designado como de vinheta;
2. Para tanto as entidades referidas em 1 deverão apre­
sentar uma proposta concreta de implementação des­
se sistema, usualmente designado como de vinheta, ou 
outro que possa cumprir função semelhante, no prazo 
máximo de 6 meses, contados da data da presente de­
liberação;
3. Que seja promovido junto do poder político, através 
dos órgãos competentes da Ordem dos Advogados e da 
CPAS, que a aplicação do que agora se dispõe no OGE 
em matéria de cessação das transferências da taxa de 
justiça cível para a CPAS, se reporte apenas aos proces­
sos entrados em tribunal a partir de 2007, criando as 
condições para a implementação e adaptação da CPAS 
às novas vias de financiamento;
4. Exortar todos os beneficiários a que cumpram, escru­
pulosa e pontualmente, com o pagamento das contribui­
ções devidas à CPAS. sob pena de terem de ser acciona- 
dos os meios de cobrança coerciva e de ser accionada a 
responsabilidade disciplinar adequada.
5. Solicitar à direcção da CPAS que. no prazo de ses­
senta dias, apresente uma proposta de reajuste da taxa 
contributiva actualmente em vigor."
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ADVOCACIA
PREVENTIVA

freàw
ORDEM dos 

ADVOGADOS

Não vã a mediações 
sem Advogado.

Não esqueça que a mediação 
sem o conhecimento 

dos seus direitos 
pode significar a perda 
desses mesmos direitos.

http://www.oa.pt
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Atrás das Grades
ção pretende constituir um incentivo 
à sua reintegração, sensibilizando a 
sociedade civil e empresarial para a 
mão de obra de qualidade que estes 
reclusos poderão constituir, quer 
enquanto permanecem nos Estabe­
lecimentos Prisionais quer após o 
seu regresso à vida em sociedade 
Cave das Artes do Conselho Distrital 
de Porto, Praça da República, 210, de 
2a a 6a feira, das 1 Dh às 17h30m.

0 Conselho Distrital de Lisboa da Or­
dem dos Advogados será anfitrião da 
exposição de ourivesaria intitulada 
"Natureza, laca japonesa ejóias", de 
autoria da Advogada Dra Ema Seca. 
A exposição decorre de 20 de No­
vembro a 15 de Dezembro e pode ser 
visitada nas instalações do CDL.
Ema Seca, nascida em Angola, Advo­
gada de profissão, sempre manifes­
tou gosto pela arte da joalharia, o que 
a levou, com êxito, a concluir o Curso 
de Joalharia em Lisboa e a participar 
no Workshop de Laca Japonesa com a 
professora Sabine Hausse.
Desde então, tem estado presente com 
as suas peças em várias exposições 
nacionais - Porto Jóia de 2004 e 2005 e 
várias exposições colectivas da Escola de 
Contacto Directo -, tendo sido galardoada 
com o prémio Porto Jóia Design 2005. 
Esta iniciativa recebeu o apoio do Pa­
lácio do Correio Velho, Leilões e An­
tiguidades, S.A.

dos Países de Língua Portuguesa". 
A actual denominação foi adoptada 
na VIII Assembleia-Geral, ern 25 de 
Agosto de 2005, no Maputo.
A UALP representa cerca de 600.000 
advogados, e tem por objectivos o de­
senvolvimento da formação e da cul­
tura jurídica, a defesa do Estado de 
Direito, das liberdades e das garan­
tias individuais e a defesa do prestígio 
e do livre exercício da advocacia
No âmbito da Assembleia, a Associa­
ção dos Advogados de Macau organi­
zou a conferência Advocacia - Uma 
Anatomia da Profissão ", na qual, além 
das Ordens de Advogados que inte­
gram a UALP, participaram os diri­
gentes da associações de Advoga­
dos de Hong Kong, Cantão, Pequim. 
Shanghai, Shenzhen, Taiwan, Tianjin, 
Zhuhai. A abertura do encontro foi 
presidida pelo Chefe do Executivo da 
Região Administrativa Especial de 
Macau. Edmund Ho.

0 Conselho Distrital do Porto organi­
zou a Exposição "Livres - Atrás das 
Grades", que integra obras artísticas 
da autoria de reclusos de diversos 
estabelecimentos prisionais.
A exposição poderá ser visitada na 
Cave das Artes do Conselho Distri­
tal de Porto entre os dias 6 e 16 de 
Dezembro.
Para além do apoio imediato à cria­
tividade dos reclusos, esta Exposi-

.... ■rf-
z-■

O Bastonáno Rogério Alves foi elei­
to por unanimidade Presidente da 
União dos Advogados de Língua Por­
tuguesa, durante a IX Assembleia- 

I Geral da UALP, realizada em Macau 
| no dia 26 de Novembro.
1 Rogério Alves sucede no cargo a Jor­

ge Neto Valente, Presidente da Asso­
ciação de Advogados de Macau 
Durante o seu mandato, que terá a 
duração de um ano, o Bastonáno 
Rogério Alves pretende que a UALP 
concentre os seus esforços na cria­
ção de um Centro de Arbitragem em 
todos os países e territórios que a 
integram e no reforço da cooperação 
na área da formação, com destaque, 
nesle particular, para matérias como 
a deontologia e a ética profissionais, 
o processo penal e os direitos, liber­
dades e garantias e as áreas de acti- 
vidade profissional ligadas ao direito 
económico, societário e financeiro.
A UALP congrega as Ordens de Ad­
vogados de Angola, Brasil, Cabo 
Verde, Guiné-Bissau, Macau e Portu­
gal, tendo sido constituída, em 13 de 
Maio de 2002, como "Associação das 
Ordens e Associações de Advogados

Exposição 
de Ourivesaria
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Novo Membro

No passado dia 31 de Outubro, o Con­
selho Distrital de Coimbra da Ordem 
dos Advogados e a Wolters Kluwer 
Portugal celebraram um Protocolo 
em cujo âmbito as duas entidades se

comprometem a desenvolver progra­
mas conjuntos, actividades de estudos 
integrados e informação geral, para 
além de partilharem experiências téc­
nico-científicas de interesse comum.

do IAPI I
Realizou-se, no passado dia 17 de |] 
Novembro, em Castro Daire, no Cen- i 
tro Cultural, o IV Colóquio do Instituto I 
dos Advogados em Prática Isolada.
Os temas em foco foram a Advocacia e 1 
a Solicitadoria Preventivas, os Julgados I 
de Paz e a Procuradoria Ilícita A dis- I 
cussão contou com as intervenções do R 
Bastonário Rogério Alves, do Presidente I 
da Câmara dos Solicitadores, António I 
Gomes da Cunha e do Presidente do I 
IAPI, João Sevivas. Intervieram também I 
o Presidente do Conselho Distrital de I 
Coimbra, Daniel Andrade e a Presidente R 
da Câmara Municipal de Castro Daire. fl 
Conheça o discurso do Presidente do r 
IAPI em www.oa.pt

Tomou posse no passado dia 27 de 
Outubro como membro do Conselho 
Superior da Ordem dos Advogados o 
Prof. Doutor Rui Pinto Duarte. 0 novo 
membro do Conselho Superior é ad­
vogado desde 1979 e docente da Fa­
culdade de Direito da Universidade 
Nova de Lisboa.

0 Conselho Distrital de Lisboa lan­
çou a terceira edição das Clínicas 
Forenses, um programa que cons­
titui um meio de formação de Advo­
gados Estagiários na Fase Comple­
mentar, através da aprendizagem 
in loco" e da apreensão de métodos 

de trabalho, organização e gestão, 
formas de prática da actividade e 
responsabilidade profissional que 
os Escritórios de Advogados lhes 
podem oferecer.
As Clínicas Forenses tiveram a sua 
primeira edição em Março de 2006, 
com a abertura de cinco "clínicas” 
em cinco escritório de Advogados e 
a inscrição de 24 Advogados Estagiá­
rios. A segunda edição revelou-se 
um sucesso, contabilizando mais de 
90 inscritos em 18 "clínicas".
As temáticas abrangidas são diver­
sas e percorrem as várias áreas do 
direito, desde Contratos a Práticas 
Processuais Penais, passando pelo 
Direito das Sociedades e as Práticas 
Processuais Administrativas.
Para a terceira edição do programa, 
está já confirmada a participação de 
12 Escritórios de Advogados e a ins­
crição de 77 Advogados Estagiários.

e o Conselho Distrital 
de Coimbra

Superior da OA

http://www.oa.pt
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de Consulta Jurídica

Aprovado

CDL

Receitas Totais

Excedente Gerado

Despesas Correntes Totais

Despesas de Investimento

Saldo orçamental final

11.757,283

817.155

10.940,128

695,797
121,863

A entrega do Prémio Literário da Or­
dem dos Advogados aos autores ga­
lardoados, assim como o lançamento 
dos livros, realizar-se-ão no dia 19 de 
Maio de 2007, inseridos nas comemo­
rações do Dia do Advogado.
Conheça o Regulamento do Prémio 
Lilerário da Ordem dos Advogados 
em www.oa.pt

Conheça o Orçamento completo em 
www.oa.pt.

$43 M
Por deliberação do Conselho Geral da OA, 
foi instituído o Prémio Literário da Ordem 
dos Advogados. Este prémio irá distinguir, 
anualmente, duas obras literárias inéditas 
[uma narrativa e uma poesia), da autoria 
de Advogado ou Advogado Estagiário 
As obras literárias que vencerem o Prémio 
serão publicadas ao abrigo do Protocolo 
celebrado com a Principia Editora.

A Assembleia - Geral da Ordem dos 
Advogados, realizada no dia 18 de 
Novembro, aprovou, por unanimidade, 
o Orçamento do Conselho Geral e o 
Orçamento Consolidado da Ordem dos 
Advogados, que integra os orçamentos 
daquele Conselho e dos Conselhos 
Distritais para o ano de 2007.
O quadro seguinte resume as grandes 
rubricas deste Orçamento:

0 Conselho Distrital de Lisboa, no 
âmbito do convénio de cooperação 
celebrado entre o Ministério da 
Justiça e a Ordem dos Advogados, 
criou o Gabinete de Consulta Jurí­
dica (adiante designado por GCJ).
O GCJ, integrado no Serviço de 
Apoio Judiciário, funcionará na 
sede do CDL, e tem como objec- 
tivo assegurar a informação e a 
consulta jurídica a todos os cida­
dãos que dela possam legalmente 
beneficiar.
Para este efeito entende-se por in­
formação jurídica todos os esclare­

cimentos prestados sobre o orde­
namento jurídico, que não tenham 
por base uma situação concreta ou 
susceptível de concretização, e por 
consulta jurídica a informação e o 
aconselhamento jurídico solicitado 
pelo beneficiário constituído pela 
interpretação e aplicação de nor­
mas jurídicas a questões concretas 
ou susceptíveis de concretização.
A consulta jurídica é prestada por 
Advogados inscritos no CDL, po­
dendo ser acompanhados por Advo­
gados Estagiários, que frequentem 
a Fase Complementar do Estágio.
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FALECEU NO DIA 24 DE OUTUBRO, O COLEGA JOÃO PAULO FALCÃO E SILVA 
VICE-PRESIDENTE DO CONSELHO DISTRITAL DE ÉVORA E PRESIDENTE DO 
AGRUPAMENTO DE DELEGAÇÕES DE SANTIAGO DO CACÉM

Até sempre Companheiro, Amigo e Mestre 
Delegação de Santiago do Cacém

i--------------------------------
HOMENAGEM JOAO PAULO 

FALCÃO E SILVA

] I
p

"Devejfi: 
tend® 
o prÍM

O Dr. João Paulo Falcão e Silva completou no passado dia 
11.05.06, vinte e oito anos de exercício da advocacia, vinte e 
cinco dos quais dando o seu contributo à Ordem dos Advo­
gados. sendo micialmenle vogal da Delegação de Santiago 
do Cacém e, no corrente mandato dos órgãos da OA, Pre­
sidente da Delegação e do Agrupamento de Santiago do 
Cacém e Vice-Presidente do Conselho Distrital de Évora.
A Delegação de Santiago do Cacém. particularmente, é 
a demonstração da sua dedicação e trabalho: a actual 
Delegação foi pensada por si e corporizou-se com ins­
talações próprias e com a dinâmica resultante dos seus 
esforços e sabemos nós que. acima de tudo, a Ordem 
dos Advogados era para o Dr João Paulo antes do mais 
a Delegação de Santiago do Cacém.
Depois abraçou a causa dos Agrupamentos e meteu-se 
à estrada divulgando a sua importância e tocou a reunir 
aos Colegas pois era mais uma forma de fazer mais e 
mais. E que bem o sabia fazer. Desdobrava-se em inicia­
tivas, muitas das quais tinha a paternidade - nós, vogais 
da Delegação e demais Colegas, acompanhávamos os 
seus passos, ajudando a formar, divulgar e levar à práti­
ca as suas ideias e projectos.
O Dr. João Paulo desde o início da sua carreira profissional 
granjeou o respeito, a admiração e amizade dos Colegas 
pela forma e carinho como a todos, sem distinção, tratava. 
A sua formação e princípios cristãos acompanharam-no 
em cada gesto, cada acto enquanto cidadão e Advogado e. 
por onde passou todos se recordam dele. A cidade de San­
tiago do Cacém, muito particularmente, deixou de poder 
contar com o cidadão empenhado nas causas cristãs, hu­
manitárias e sociais, sempre deixando em cada uma delas 
um esteio, um exemplo para todos e que pode ser seguido, 
assim existam homens e mulheres de boa vontade.
Ao longo da sua vida profissional o Dr. João Paulo acom­
panhou diversas gerações de Advogados e. em quase to­
das elas, deixou estagiários e Amigos. Todos os Colegas.
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sem excepção, sabiam que estava pronto a dar o se 
estimulo, esclarecimento e aquela palavra dita adequa 
damente. Por diversas vezes, ao aperceber-se que ur 
Colega acabara de entrar num Tribunal, levava consig 
e mostrava, passo a passo, o que fazer com aquele re 
querimento ou acção e tudo de forma simples, como s 
afinal tal atitude fosse um dever do Colega mais velho 
não um ensinamento. Factos como este fizeram-no "ga 
nhar” o tratamento de Mestre.
Na defesa dos interesses dos seus clientes ninguém pc 
derá dizer que alguma vez tenha ultrapassado os limite 
do estritamente necessário para fazer vingar a sua po 
sição mas sempre, sempre, de forma educada. Em mo 
mento algum afrontou desnecessariamente um Coleg 
ou mesmo um cliente da parte contrária para ganhar 
acção ou obter a absolvição pois que a sua formação 
educação não lho permitiam.
Recordam-se Colegas da sua alegria constante em ve 
atingido um objectivo, em ver os Colegas juntos?
Este é o nosso Dr. João Paulo Falcão e Silva que já le 
vou Colegas a disponibilizarem-se para que, em conjuntc 
possamos tentar continuar a sua obra. E saibam, caro 
Colegas que só sendo muitos e com dedicação podere 
mos pelo menos tentar fazê-lo não por obrigação ou deve 
mas por agradecimento e...tentar é o que importa, ser 
qualquer recompensa a não ser o privilégio de o fazer. 
Estamos orgulhosos da herança do Dr. João Paulo e po 
deremos sempre revê-lo em quem já lhe segue os pas 
sos, o nosso Colega Dr. Tiago Falcão e Silva.
A Delegação de Santiago do Cacém, expressando o se 
pesar e o dos Colegas da Comarca, comungando profun 
do sentimento, apresenta, à Família do Dr. João Paul 
Falcão e Silva, sentidas condolências, oa

semelhante
;a maior
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NA MADRUGADA DO PASSADO DIA 
14 DE NOVEMBRO DE 2006, 
FALECEU O DR. CARLOS OLAVO

a 1982, e da Universidade Internacional; foi Assistente 
de Teoria Geral do Direito Civil da Faculdade de Direito 
da Universidade Clássica de Lisboa de 1973 a 1975 e 
Regente de Processo Civil Executivo da mesma Facul­
dade, de 1984 a 1985; foi ainda Regente do Mestrado 
em Propriedade Industrial na Universidade Autónoma 
de Lisboa, no ano lectivo 1997/1998.
Deixou vasta bibliografia publicada com destaque para 
as áreas científicas da sua maior predilecção: o Direi­
to Comercial, o Direito Bancário e o Direito da Pro­
priedade Industrial.
Foi candidato a Bastonário da Ordem dos Advogados 
nas eleições para o triénio 1996 - 1998.
À Ordem, aliás, sempre deu o seu melhor: foi Presi­
dente da Comissão de Revisão dos Estatutos da Or­
dem, em 1993, Director do Boletim da Ordem dos 
Advogados entre 1999/2001, No actual triénio, foi Pre­
sidente do Secretariado do VI Congresso dos Advoga­
dos Portugueses que decorreu em Vilamoura em De­
zembro de 2005 e era, desde 2005, Director da Revista 
da Ordem dos Advogados.
Sempre atento às novas tecnologias e interessado em 
potenciar as suas vantagens na formação das novas 
gerações de Juristas, o Dr. Carlos Olavo coordenou o 1o

ciais do Conselho Distrital de Lisboa da Ordem dos Ad­
vogados e foi Tutor da Academia de Ensino à Distância 
da Organização Mundial da Propriedade Intelectual, oa
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Carlos Fernando Olavo Corrêa de Azevedo, nasceu em 
Lisboa, no dia 30 de Janeiro de 1947.
Filho do insigne jurista Fernando Olavo, licenciou-se 
em Direito pela Faculdade de Direito da Universidade 
de Lisboa em 1969 e era Mestre em Ciências Jurídicas 
pela Faculdade de Direito da Universidade de Lisboa 
desde 1971.
Inscrito na Ordem dos Advogados, desde de Maio de 
1971, com a cédula profissional 2867, o Dr. Carlos Olavo 
desde sempre conciliou uma intensa prática profissio­
nal de Advogado - centrada especialmente no Direito 
Comercial e Bancário e no Direito da Propriedade In­
dustrial - com o ensino, a formação de Advogados e a 
colaboração escrita em publicações jurídicas.
Das várias funções que exerceu, salientam-se a de 
Mandatário junto do Instituto Europeu de Patentes, de 
Vogal do Conselho Consultivo do Instituto Nacional da 
Propriedade Industrial, de Vice-Presidente do Conselho 
Directivo do Centro de Arbitragem Institucionalizada do 
Instituto de Valores Mobiliários da Faculdade de Direito 
de Lisboa, de Presidente do Conselho de Auditoria do 
Banco de Portugal entre 1993 a 1996 e de Árbitro da 
Lista do Centro de Arbitragem Comercial da Câmara 
de Comércio e Industrial Portuguesa / Associação Co­
mercial de Lisboa.
Na área do ensino, o Dr. Carlos Olavo foi Regente de 
Direito Comercial da Faculdade de Direito da Universi­
dade Clássica de Lisboa, entre 1977 e 1985, da Facul­
dade de Direito da Universidade Livre de Lisboa de 1980
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A CAPACIDADE
SUCESSÓRIA

A PESSOA HUMANA
É SUPERIOR ÀS NORMAS 
LEGAIS QUE DEVEM SER 
ASSENTES SOBRE ELA 
E JUSTIFICADAS POR ELA

ser assentes sobre ela e justificadas por ela.
Concluo, pois, que toda e qualquer pessoa humana de­
termina o reconhecimento da sua personalidade e capa­
cidade jurídicas plenas. Não me refiro à capacidade de 
exercício que depende da "circunstância" de cada um.
Sendo tais personalidade e capacidade reconhecidas pelo 
Direito a todas as pessoas em termos de igualdade.
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1 - PESSOA E DIREITOS DA PERSONALIDADE
0 estatuto jurídico da pessoa depende, nos seus traços 
fundamentais, da personalidade, do ser pessoa. Assim, 
os direitos humanos (da personalidade, de ser huma­
no) decorrem do valor moral da pessoa e da dignidade 
de ser pessoa.
De entre os direitos da pessoa, encontramos certos di­
reitos naturais ou fundamentais, como o direito à vida e 
o direito à igualdade.1
A estes direitos correspondem deveres correlativos, 
obrigações gerais de abstenção.
Os direitos humanos exigem e determinam uma cor­
respondente protecção jurídica.
Como direitos humanos (fundamentais) servem de fun­
damento legitimador dos sistemas jurídicos,2 situando- 
-se portanto no nível superior da hierarquia normativa.3 
Decorrendo esses direitos da autonomia da pessoa pe­
rante o mundo externo, Direito incluído, em relação ao 
qual são anteriores e superiores. Justificando os direi­
tos fundamentais a existência, origem e conteúdo do 
sistema jurídico/
Sendo assim, é a pessoa humana (as pessoas huma­
nas) que cria o Direito que é feito para ela; nesta me­
dida, em matéria de pessoas, a antropologia, a ética, a 
biologia, etc., são Direito e direitos (ou, pelo menos, o 
seu fundamento e conteúdo). Contrariando o positivis­
mo para o qual o Direito - reduzido à força de aplicação 
da norma - é independente da antropologia, da ética, 
da biologia, etc. Confundindo-se com o Estado. Sendo 
o legal igual ao justo. Afirmo, pelo contrário, que a pes­
soa humana é superior às normas legais que devem
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2 - COMEÇO DA PERSONALIDADE HUMANA
E DA PERSONALIDADE JURÍDICA

A concepção tradicional sobre o começo da personalida­
de humana - pessoa é todo o ser (humano] nascido vivo 
e viável - está dominada pela concepção aristotélica da 
alma vegetativa ou nutritiva, faculdade de crescimento e 
de reprodução; da alma animal ou sensitiva, faculdade de 
sentir, de desejar e de se mover; e da alma razoável ou 
pensante, faculdade de humanidade - esta sendo adqui­
rida no momento do nascimento.
Esta concepção sobre o começo da personalidade huma­
na veio influenciar legislações que fazem depender a per­
sonalidade jurídica do nascimento [com vida - artigo 66°, 
1 do Código Civil português), ou. mesmo, da viabilidade 
do nascido.
Contudo, tal concepção é pré-científica - ou. pelo me­
nos, "pré-ecográfica" - fundando-se na ignorância da 
vida pré-natal (o ser que nascia era precedido de um 
mistério que fazia recear os monstros e os lobisomens), 
em termos de o nascimento ser uma descoberta - um 
«dar à luz» das trevas do ventre.5 Este ponto de vista é 
insustentável pela ciência contemporânea que sabe que a 
criança concebida é um ser humano (capaz de sensações,
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A CIÊNCIA CONTEMPORÂNEA SABE 
QUE A CRIANÇA CONCEBIDA É UM SER 
HUMANO (CAPAZ DE SENSAÇÕES. 
DE SENTIMENTOS, DE RESPOSTA 
A ESTÍMULOS SENSORIAIS EXTERNOS, 
DE RECONHECIMENTO DA VOZ 
DOS PAIS, ETC.) E QUE O NASCIMENTO 
NÃO É UM COMECO MAS É UM PASSO /
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vida mtra-uterina, é possível acompanhar a par e pas­
so a vida do nascituro, conhecer os seus movimentos; 
as suas reacções a estímulos sonoros; ver a sua cabeça 
mover-se no sentido da voz do pai; "fotografar" ecogra- 
ficamente o seu rosto e dizer com quem é parecido. E os 
psicólogos afirmam-nos que a fase da vida intra-uterina 
é fundamental para o desenvolvimento psicológico do 
ser humano e descrevem-nos o inter-relacionamento do 
filho com a mãe. É possível ver o nascituro a defender-se 
da morte que lhe vão dar e sentir o seu sofrimento como 
o de qualquer outro ser humano.8
Pretender que o nascituro é algo de diferente de um ser 
humano, é recuar para uma época em que os conhe­
cimentos de biologia eram inexistentes ou quase. Uma 
época pré-ecográfica, em que a gestação estava rodeada 
de um mistério de onde poderiam resultar lobisomens 
ou animais monstruosos.
Mas não haverá, antes do nascimento, fases de transforma­
ção. fracturas entre o “não-ser humano" e o ser humano? 
Todos os movimentos de transição apontados são arbi­
trários: a fase de desenvolvimento anterior não apresen-

opera a partir da concepção.’
Como ser histórico, o homem reconhece-se um início, 
com a concepção, momento a partir do qual ele é refe­
rido. e se refere, como alguém já existente: é «ele» que 
está (estava) no ventre de sua mãe.
Reconhece, consequentemente, o mesmo início da «his­
tória» de qualquer outro ser humano, da sua personali­
dade humana (biológica).
A partir daqui, é só dar um passo para determinar o iní­
cio da personalidade jurídica.
Hoje, com as modernas técnicas de reconhecimento da

de sentimentos, de resposta a estímulos sensonais , 
externos, de reconhecimento da voz dos pais, etc.) e 
que o nascimento não é um começo mas é um passo 
(como «passar de uma sala para a outra», se qui­
séssemos parafrasear a imperatriz Maria Teresa de 
Áustria, a propósito da morte). É. pois, necessário 
«acabar» com o nascimento.
As «normas» contidas na maioria das legislações 
que vinculam o início da personalidade ao nasci­
mento, então, portanto, naturalmente gastas e ul­
trapassadas*.
0 discurso para se atingir o conhecimento do início 
da personalidade jurídica tem. pois, de ser diverso. 
Todas as grandes normas de ordenação social as­
sentam no facto de cada ser humano, ao reconhecer em 
si uma vida humana com valor infinito - que é a sua es­
sência - reconhecer em todos os outros «humanos» a 
mesma dignidade, reflectindo-se esse reconhecimento 
em si mesmo com o consequente reforço da sua própria 
dignidade humana.
0 problema que se põe é, pois, o de saber quando o ser 
humano reconhece o início da sua vida (e dos outros), 
logo o início da sua personalidade humana.
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É POSSÍVEL VER O NASCITURO A DEFENDER-SE DA MORTE QUE LHE VÃO DAR 
E SENTIR O SEU SOFRIMENTO COMO O DE QUALQUER OUTRO SER HUMANO

ta diferenças que permitam concluir que, antes, não há 
um ser humano e que um segundo, um minuto ou uma 
hora depois, já há
Suponha-se que a transição para a humanidade só se dá 
com o nascimento pois só com este se entra na vida de 
relação; e só com o nascimento o "ser humano" viverá 
autonomamente.
Contudo, um recem-nascido nada mais é que um "mori- 
turo", um "nascituro" que mudou de lugar e se adaptou 
a este, passando a respirar ar.
A vida de relação já existia no ventre da mãe, com mais 
intensidade do que nos primeiros dias de vida.
Quanto à autonomia, um recém-nascido com uma gestação 
de vinte e cmco semanas é menos autónomo do que um 
nascituro, no útero materno, com trinta e sete semanas.
Que razão, pois, para recusar a personalidade humana 
ao segundo, e afirmá-la quanto ao primeiro?
Suponhamos que se marca o início da humanidade no 
momento do nascimento com viabilidade.
Mas o certo é que a viabilidade depende muito do esta­
do da ciência e da técnica. Mais. das condições técnicas 
que rodeiam o nascimento.
E. seguramente, a personalidade humana não pode de­
pender da autonomia do ser. De outro modo, deixaria de 
haver pessoa humana quando alguém estivesse atingi­
do por uma doença capaz de provocar a morte, a não 
ser mediante assistência médica E não seriam pessoas 
humanas todos aqueles, muito jovens, muito idosos ou 
muito doentes, incapazes de angariar os meios neces­
sários para a sua sobrevivência. Ora, é seguro que todos 
estes seres humanos o são, são pessoas. E que todos os 
cuidados e meios devem ser postos ao seu serviço.
Novamente interrogados sobre os seus fundamentos, 
os que consideram legítimo dar-se a morte ao nas­
cituro negam o "contínuo" entre a pessoa em sentido 
biológico, a pessoa humana e a pessoa jurídica. Para 
haver uma vida humana, não bastaria haver uma vida 
biologicamente "humana": seria necessário que inter­
viessem considerações humanas, sociais e económicas 
que permitissem que se considerasse tal vida uma vida 
humana. Ou, em outra perspectiva, que não retirassem 
humanidade a essa vida.
Na verdade, faz-se intervir aqui uma ponderação de in­
teresses.
Apontam-se interesses superiores à desta vida: esta pode 
ser eliminada em nome destes interesses. Seriam estes, 
sobretudo: a vida, a saúde física ou psicológica da mãe; 
malformações do nascituro, fazendo surgir o interesse 
deste em não nascer ["não existir") e o interesse dos pais 
em não terem de o criar "para nada"; a insuficiência de 
meios económicos da sua família para o criar; etc.
Quando se desloca o problema para o plano de interesses, 
da força, da vontade dos mais poderosos, o debate não 
pode continuar. Pois não há interesses ou valores supe­

riores à vida humana. E o Direito sobreleva as forças. 
Qualquer norma que se refira á personalidade jurídica nãc 
é constitutiva: não é mais do que o reconhecimento de urr 
direito. «A personalidade jurídica... é um direito inato, urr 
facto originário. . pertence a todo o indivíduo vivo. Advém- 
lhe com a vida. Fundado sobre a natureza, sobre a biolo­
gia. o direito civil responde aqui às exigências da vida, é a 
vida que reclama - que exige desde que existe e quandc 
dura - ser reconhecida. Forte com a sua conformidade à 
natureza (ao direito natural) este princípio positivo gover­
na a aquisição e a perda da personalidade jurídica».9 
Vamos dar também a palavra a Alfred Sauvy ,c: "Desde 
a concepção que o ser humano está formado com o seu 
genótipo; os seus caracteres físicos, intelectuais, morais 
estão em génese nos cromossomas."... Separar vida e 
biologia representa uma perturbação do espírito: estandc 
a supressão de uma vida humana carregada do seu velhc 
Tabu, é mais tranquilizador contestar a própria vida.” 
Nesta matéria há que ter um discurso realista. Realista 
por se tratar, não de um problema de consciência, de 

uma noção, de uma palavra, mas de um ser, de uma 
vida A vida e o ser humano não mudam conforme as 
épocas, as vontades e os interesses. 0 ser humano é a 
referência da nossa civilização.
Assente na biologia, na essência do homem que é a vida, 
o Direito reconhece o início da personalidade jurídica nc 
começo da personalidade humana - na concepção.
Mas suponhamos que assim não era; que se afirmava 
que a vida mtra-uterina era uma vida mais frágil, mais 
incerta que a vida extra-uterina, menos perceptível nc 
seu início e no seu termo. Menos digna de protecção - 
pelo menos a nível de atribuições patrimoniais. Não ha­
veria interesses dignos de tutela jurídica do menor nãc 
nascido que levassem a que se lhe atribuíssem bens. 
Esperar-se-ia que nascesse, sem prejuízo para ele.
Mesmo restrita ao campo das atribuições patrimoniais [ca­
pacidade jurídica), tal posição não me parece aceitável.
Desde logo, por a distinção, para efeitos jurídicos, entre 
"nascituro" (pessoa humana ainda não nascida] e pes­
soa humana já nascida ("morituro"?) violar o direito à 
igualdade. 0 nascimento, já o afirmámos, nada significa. 
Só a substituição de um sistema de apoio à vida (o corpc 
da mãe) por outro (o meio ambiente e os pais). Nada de 
essencial para a pessoa é determinado pelo nascimento. 
Mesmo sob o ponto de vista da vida de relação, o relacio­
namento com a mãe mantém-se preponderante durante 
os primeiros meses (quando não durante a vida inteira]. 
Depois, porque a vida intra-uterina não é menos conhe­
cida ou mais incerta do que a vida extra-uterina. Hoje é 
bem conhecida, e cada vez mais bem conhecida, no seu 
início, no seu termo, na sua duração.
Estabeleçamos que aceitávamos que a capacidade em 
geral, e a capacidade sucessória em especial, do nasci­
turo sujeitas à condição do seu nascimento com vida. Por
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0 NASCITURO TEM PLENA 
CAPACIDADE SUCESSÓRIA, 
COMO QUALQUER SER HUMANO. 
AO SER CHAMADO A SUCEDER, 
O NASCITURO É-0 COMO PESSOA 
JÁ EXISTENTE PLENAMENTE 
COM TODAS AS CONSEQUÊNCIAS 
QUE DAQUI DERIVAM.
SE FALECER ANTES
DO NASCIMENTO, OS BENS 
ADQUIRIDOS TRANSMITEM-SE 
AOS SEUS HERDEIROS

razões inerentes ao seu próprio estado de "diminui­
ção” intelectual e física Então teríamos de retirar essa 
capacidade ao menor já nascido, em virtude do princí­
pio da igualdade, e sujei tá-la a condição análoga à im­
posta "nascituro" (o que nasceu e vai morrer) durante 
os primeiros meses, senão anos, de vida; retirá-la ao 
deficiente mental; ao que está em coma; etc.
O que parece inaceitável (pelo menos na actual con­
juntura....).

ção do artigo 1796°, se com tal prova se levar à impug­
nação da legitimidade do nascituro. A não ser nos casos 
enunciados nos artigos 1815° e seguintes, em que a lei 
admite a impugnação da legitimidade dos filhos.
A administração dos bens deixados aos nascituros é re­
gulada pelo artigo 2240°, 2. oa

' Para uma critica à noção de direitos humanos enquanto instrumento (histori­
camente situadol de relevância jurídica da pessoa humana, vd., por todos . Mi- 
chel Villey. le Droit et les droits de i homme. Paris 1983: e Giovanm Ambrosett, 
Ointto naturale . 2a ed„ Milano. 1985 Tb Diogo Leite de Campes, Os direitds 
da personalidade. Categoria em reapreciação, Dereito. Revista Xundica, Uni­
versidade de Compostela. II, 2 e Nós - Estudos sobre o Direito das pessoas. 
Almedma, Coimbra. 2005.

2 António E. Perez - Luno, Derechos humanos. Madrid, 1984. pág. 31
’ Gregono Peces - Barba. Derechos fundamentales. Latina, Madrid. 1980. pág 19.
4 Libono Hierro, El núcleo duro oe los derechos humanos desde la perspectr.-a 

de la filosofia de Derecho. in António Marzal. Cond, El núcleo duro de los dere­
chos humanos. J M. Bosch Editor, s. d . pag 25.

5 Passo a seguir o que escrevi em Lições de Direito de Família e das Sucessões. 
Coimbra. Almedma, págs 510 e sgs

‘ Sobre este fenómeno ver F Terré. La crise de loi. A. Pn. Droit. 1963, páginas 67 
e seguintes; e G. Burdeau. Le Dépassement de la loi. A. Ph Droit. 1963, págs. 
35 e segs.l.

7 Diogo Leite de Campos. "O estatuto jurídico do nascituro", m "Nós - Estudos 
de Direito oas pessoas", cu.

’ Vd. Diogo Leite de Campos, "A criança - sujeito: a vida intra - uterina". ín "Nós 
- Estudos de Direito das pessoas", cit.

’ G. Comu, Droit civil, Introduction, les personnes, les biens. parágrafos 458 e 459.
10 Coút et valeur de la vie humame. Paris. 1977, p. 198
" Sobre o problema vo , por todos. Luís A. Carvalho Fernandes. Lições de Di­

reito das Sucessões. Quid Júris. Lisboa. 1999, págs. 142 e segs; Rabmdranath 
Capelo de Sousa. Lições de Direito das Sucessões. I. 4a ed , Coimbra Editora. 
2000, págs. 284 e segs.

12 Álvaro D Ors. Los romanistas ante la actual crisis de la ley. Madrid, 1952, págs. 
7 e segs.

13 Diogo Leite de Campos. Lições cits.

3 - AS NORMAS DO CÓDIGO CIVIL - A CRISE DA LEI.
Sucede que o Código Civil no seu artigo 2033a- 4. 
reconhece capacidade sucessória (podendo adquirir 
por sucessão testamentária ou legal) a todas as pes­
soas concebidas ao tempo da abertura da sucessão. 
Porque motivo Autores há que entendem que tal ca­
pacidade sucessória está sujeita à condição do nas­
cimento com vida? Ou que há direitos sem sujeitos? 
Porque o mesmo Código Civil (art. 66°; 2) dispõe que a 
personalidade jurídica se adquire só com o nascimen­
to com vida; se esta condição não se verificar, então a 
personalidade e a capacidade jurídica (ou, pelo menos, 
esta última) apagar-se-iam do mundo do Direito. ” 
Para entender" o artigo 66°, 2 do Código Civil, já dis­
semos o suficiente. Tal norma é, em si mesma, "gas­
ta". "caduca" Assenta num nível de conhecimentos (pré 
-jurídicos mas que determinam o Direito) que já eram 
ultrapassados no momento em que o Código foi publica-
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4 - A CAPACIDADE SUCESSÓRIA DO NASCITURO
0 nascituro tem plena capacidade sucessória, como 
qualquer ser humano. Ao ser chamado a suceder, o nas­
cituro é-o como pessoa já existente (plenamente) com 
todas as consequências que daqui derivam.
Se falecer antes do nascimento, os bens adquiridos 
transmitem-se aos seus herdeiros’3.
A prova da existência do nascituro pode fazer-se por to­
dos os meios. Presumir-se-á concebido no momento da 
abertura da sucessão, o ser humano que nasça nos tre­
zentos dias seguintes (artigo 1796°).
Trata-se de uma presunção relativa.
Note-se que o artigo 1798° admite acção destinada a 
provar que o período de gestação do filho foi superior 
a trezentos dias. Sendo a acção julgada procedente, o 
tribunal fixará a data provável da concepção que valerá 
também para efeitos sucessórios.

Direito neste domínio são os direitos humanos objectiva- 
dos. Afastando-se a lei - o que não reflecte mais do que 
um dos momentos da crise do absolutismo legalista, do 
normativismo positivista, ou seja, da lei.12
Assim, a vida humana do nascituro, cria Direito, o direi­
to à personalidade e à capacidade jurídica em termos 
de igualdade com qualquer outro ser humano (também 
"nascituro").
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CONHECEMOS OS ARGUMENTOS QUE TEM SIDO APRESENTADOS 
PARA JUSTIFICAR A ALTERAÇÃO DO QUADRO LEGAL VIGENTE RELATIVO 
AO ABORTO E 0 "SIM" NO REFERENDO QUE SE APROXIMA.
ESTARIA EM CAUSA APENAS A DESPENALIZAÇÃO DO ABORTO 
E A NECESSIDADE DE PÔR TERMO À PRISÃO É JULGAMENTO
DAS MULHERES QUE ABORTAM. TRATAR-SE-IA DE UMA PROPOSTA 
MODERADA, POIS TAL DESPENALIZAÇÃO DIZ RESPEITO APENAS 
AO ABORTO REALIZADO NAS PRIMEIRAS DEZ SEMANAS DE GRAVIDEZ. 
ESTARÍAMOS PERANTE UMA EXIGÊNCIA DA TOLERÂNCIA E DO PLURA­
LISMO DOUTRINAL PRÓPRIO DE SOCIEDADES DEMOCRÁTICAS (NINGUÉM 
SERÁ OBRIGADO A ABORTAR, TAL COMO NINGUÉM É OBRIGADO 
A RECORRER AO DIVÓRCIO], A EXPERIÊNCIA DOS PAÍSES QUE LEGALIZA­
RAM O ABORTO DEMONSTRARIA QUE A LEGALIZAÇÃO NÃO CONTRIBUI 
PARA O AUMENTO DESSA PRÁTICA. A ILEGALIZAÇÃO DO ABORTO TERIA 
POR EFEITO "EMPURRAR" AS MULHERES PARA Ó ABORTO CLANDESTINO

o 
o

Em resposta a estes argumentos, gostaria de dar o meu 
contributo para o debate.
Parece óbvio que não está em causa apenas a despena- 
lização (ou descriminalização] do aborto, mas antes a 
sua legalização e liberalização. A proposta em discussão 
torna o aborto até às dez semanas de gravidez uma con­
duta lícita sempre que realizada "por opção da mulher" 
em "estabelecimento de saúde legalmente autorizado". 
Só porque passará a tratar-se de uma conduta lícita, um 
direito (e não apenas uma conduta não criminalizada ou 
não penalizada) é que serão aceitáveis a futura prática 
de abortos em hospitais públicos ou clínicas conven­
cionadas, tal como as sugestões de alteração do código 
deontológico dos médicos. É possível descriminalizar ou 
despenalizar sem Legalizar ou liberalizar. Foi o que suce­
deu com o consumo de droga, que foi descriminalizado, 
mas que não passou a ser livre ou a ser facilitado pelo 
Estado (não passou a ser fornecido por este “por opção" 
do consumidor" em "estabelecimento legalmente au-
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torizado"). Mas não é isso que se verifica em relação à 
proposta em apreço.
No actual quadro legal de criminalização do aborto, é 
possível evitar a prisão das mulheres que abortaram 
quando grávidas, em estrita consonância com os prin­
cípios fundamentais do sistema [que encaram a prisão 
como último recurso], com a opção por penas não pri­
vativas da liberdade (o que se tem verificado desde há 
muito). E, também em consonância com esse espírito, 
que privilegia soluções consensuais e não estigmati- 
zantes (não se trata de uma "engenharia processual", 
como já afirmou o primeiro-ministro), é possível o re­
curso à suspensão provisória do processo (que não se 
confunde com a desaplicação da Lei ou o puro e simples 
arquivamento do processo] para evitar os julgamentos 
das mulheres que abortaram quando grávidas. A inicia­
tiva legislativa de cidadãos Proteger a Vida sem Julgar a 
Mulher \www.protegersemjulgar.com], de que sou um dos 
promotores, propugna esse recurso de uma forma siste-

/www.protegersemjulgar.com


mática, sem incoerência (ou "hipocrisia", como também 
já afirmou o primeiro-ministro], pois pretende conciliar 
a condenação do aborto na sua objectividade com uma 
atitude compreensiva e solidária com a mulher que nor­
malmente aborta pressionada por dramáticas situações 
vivenciais
Não tem sentido afirmar que a proposta a submeter a 
referendo é moderada porque diz respeito apenas ao 
aborto realizado nas primeiras dez semanas de gravidez. 
A vida humana é um processo continuo que se inicia na 
concepção e é tão arbitrário traçar uma fronteira às dez 
semanas de gravidez como em qualquer outra fase desse 
processo, antes ou depois do nascimento. A vida humana 
tem uma dignidade intrínseca e absoluta, não a vai adqui­
rindo progressivamente. É óbvio que qualquer um de nós 
só está vivo porque passou essa “fatídica"' barreira das 
dez semanas e não o estaria se não a tivesse passado 
A quem sofre um atentado à vida de pouco serve garan­
tir que esse atentado não se produziria se atingisse uma 
fase posterior da sua vida, que acabará por nunca atingir, 
precisamente porque sofre esse atentado.
Só poderíamos afirmar que a legalização do aborto é 
uma exigência da tolerância e do pluralismo doutrinal 
próprio das sociedades democráticas se não estivesse 
em causa um direito de outrem. Não pode depender da 
consciência (bem ou mal formada) de cada um a viola­
ção de um direito de outrem. E, neste caso, está em cau­
sa o primeiro dos direitos, que é pressuposto de todos os 
outros, o direito à vida. Está em causa o direito à vida de 
um ser que, por ser mais fraco, invisível (hoje não tanto 
como outrora), desprovido de poder reivindicativo ou até 
da capacidade de nos comover, não é. por isso, menos 
digno de protecção. Quanto à tutela da vida, o Estado 
não pode ser neutro. Ao aceitar o aborto livre, não está 
a assumir uma posição de neutralidade, está a assumir
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que a vida pré-natal não tem a dignidade própria da vida 
humana. Com a liberalização do aborto, ninguém é obri­
gado a abortar, mas o nascituro, obviamente, é obrigado 
a sofrer o aborto. E todos os cidadãos acabam por nele 
colaborar indirectamente quando para a sua prática são 
destinados recursos públicos.
Afirmar que a legalização do aborto não contribui para o 
incremento da sua prática (ou conduz mesmo à diminui­
ção desta) não se coaduna com as regras mais elemen­
tares do raciocínio lógico. Toda a política legislativa (de 
combate à poluição, à insegurança rodoviária, à droga 
ou ao fumo, por exemplo) assenta no pressuposto con­
trário. Não se combate um fenómeno liberalizando-o, ou 
facilitando-o. Quando o Estado facilita o aborto colabo­
rando activamente na sua prática está, logicamente, a 
incrementá-lo. E a experiência demonstra-o.
A ideia de que o número de abortos diminui com a legali­
zação surge porque se comparam as estatísticas oficiais 
posteriores à legalização com números de abortos clan­
destinos anteriores à mesma sem qualquer fiabilidade, 
avançados no âmbito da propaganda tendente a essa le­
galização. Entre nós. os números que agora se indicam 
a este respeito (na ordem dos vinte mil. quando na cam­
panha anterior chegou a falar-se em duzentos mil] re­
sultam da extrapolação de dados de outros países onde 
o aborto é legal (o que pressupõe a conclusão que está 
precisamente em discussão e por demonstrar: que a le­
galização do aborto não aumenta com a sua prática).
Já têm outra segurança dados que indicam que. de­
pois da legalização, uma percentagem elevada [cerca 
de 70%) de mulheres que abortam declaram que não o 
teriam feito se o aborto não fosse legal (ver. quanto aos 
Estados Unidos, David Reardon, Aborted Women: Silent 
No More, Loyola University Press, Chicago. 1984, sendo 
que também apontam neste sentido estudos realizados
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A IDEIA DE QUE 0 NÚMERO 
DE ABORTOS DIMINUI COM
A LEGALIZAÇÃO SURGE PORQUE 
SE COMPARAM AS ESTATÍSTICAS 
OFICIAIS POSTERIORES
À LEGALIZAÇÃO COM NÚMEROS 
DE ABORTOS CLANDESTINOS 
ANTERIORES À MESMA SEM 
QUALQUER FIABILIDADE, 
AVANÇADOS NO ÂMBITO 
DA PROPAGANDA TENDENTE
A ESSA LEGALIZAÇÃO

[não pode ser) a única alternativa (nos casos mais extre­
mos, há sempre a alternativa da adopção) e é sempre 
seguramente, a pior das alternativas. A legalização dc 
aborto pode facilmente servir de pretexto para a desres 
ponsabilização, da parte da sociedade e do Estado, nc 
combate às suas causas: porque está legalmente garan­
tido o aborto ("livre, seguro e gratuito"), não vale a penj 
atacar na sua raiz os problemas (de exclusão social, dc 
precariedade laborai, de desestruturação familiar] que í 
ele podem conduzir.
Não pode falar-se do aborto como se de um beneficie 
se tratasse. 0 aborto nunca é um bem para ninguém 
E não é um bem para a própria mulher, como, cada ve; 
mais, demonstram estudos relativos às suas graves se­
quelas psicológicas [ver. por exemplo, www.vozvictimas 
org e www.silentnomoreawarness.org. Porque um direitc 
só tem sentido quando é relativo a um bem. falar do "di­
reito ao aborto" é tão absurdo como falar do "direito í 
doença" ou do "direito à morte".
Há estudos que revelam que 64% das mulheres que 
abortaram afirmam terem sido pressionadas por outro* 
a abortar e que mais de 80% de entre elas afirmam que 
não o teriam feito se tivessem tido outro apoio da partí 
dos familiares e da sociedade (ver www.unfairchoice.info, 
unwanted.htm]. É, precisamente, para este apoio que < 
Estado e a sociedade devem canalizar todos os seus re 
cursos. A alternativa ao aborto clandestino não é o abor 
to legal, é o apoio à maternidade. Em nome da tutela dí 
vida e em nome dos autênticos direitos da mulher, o*
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em França e Itália). Penso que este facto demonstra que 
a lei que criminaliza o aborto não deixa de ter eficácia 
mesmo quando não são raras as condenações [como se 
verifica entre nós) Essa eficácia não terá lanto a ver com 
a prevenção geral negativa [a intimidação resultante da 
aplicação e da severidade das penas), mas antes com a 
prevenção geral positiva (a mensagem cultural e o papel 
pedagógico ínsitos na pura e simples definição de uma 
conduta como crime)
As estatísticas oficiais depois da legalização (incontes­
táveis, pois) revelam que, apesar da difusão do planea­
mento familiar, o número de abortos se mantém muito 
elevado, a ponto de se poder faLar em verdadeira bana- 
lização desta prática. A percentagem dos abortos legais 
em relação aos nascimentos atinge 34,8% na Suécia 
[país tantas vezes apresentado como modelo de pro­
gresso social), 26,5% no Reino Unido, 22,6% na França, 
26,8% na Dinamarca e 26,6% em Itália [dados da Euros- 
tat referidos in Famigha Cnstiana n° 28/2002, pg.21|.
As estatísticas revelam também que, depois da lega­
lização, em muitos países, o número de abortos vai 
crescendo, e não diminuindo. No Remo Umdo, desde a 
legalização do aborto o seu número triplicou [Avvemre. 
1/7/2005). Na Austrália, entre 1970 (já depois da lega­
lização) e 2002 esse número decuplicou. Em Espanha, 
o crescimento do número de abortos foi de 75,3% entre 
1993 e 2003 e de 48,2% entre 1998 e 2003 (ver o relatório 
do Instituto de Política Familiar em wwwipfe.org}.
Quando não se verifica esse aumento (como sucede em 
Itália), isso pode facilmente explicar-se pela maior di­
fusão do planeamento familiar. Mas esta difusão não 
depende, como é óbvio, da legalização do aborto O que 
a legalização do aborto provoca é que o aborto passa a 
ser um recurso mais frequente em caso de falhas dos 
métodos de planeamento familiar. A este respeito, a 
experiência de França é elucidativa. O número de abor­
tos mantém-se elevado [em torno dos duzentos mil por 
ano) apesar da maior difusão do planeamento familiar, 
porque o recurso mais frequente ao aborto em caso de 
falhas dos métodos de planeamento familiar compensa 
a diminuição de gravidezes indesejadas resultante da 
difusão do planeamento familiar (ver um estudo do Ins­
tituí National d 'Ètudes Démographiques in Population et 
Société, n° 407).
Verifica-se, por outro lado, que a situação inversa, de li­
mitação legal da prática do aborto depois da liberaliza­
ção fez diminuir sigmficativamente a sua prática, mes­
mo que não a elimine e se mantenha a prática do aborto 
clandestino. É o que se tem verificado na Polónia (ver 
La Croix, 22/10/96, e Pablo López, Alba, ano II. n° 54, pg. 
53).
Choca-me que se diga que a legalização do aborto é a 
única forma de evitar que a mulher seja "empurrada" 
para o aborto clandestino. Isso é aceitar que o Estado e 
a sociedade só têm para oferecer à mulher com dificul­
dades em assumir a sua maternidade as alternativas do 
aborto clandestino e do aborto legal. O aborto nunca é

http://www.vozvictimas
http://www.silentnomoreawarness.org
http://www.unfairchoice.info
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UM CODIGOA

OU NEM UMA COISA
NEM OUTRA?

IMIlll

NÃO É 0 PROGRESSO DO DIREITO
DO CONSUMIDOR QUE SE PROMOVE MAS A SUA 
ESTRATIFICAÇÃO, NÃO É A PERMANENTE 
E DESEJÁVEL EVOLUÇÃO DE UM DOS RAMOS 
MAIS NOVOS DO SABER JURÍDICO QUE SE INCENTIVA, 
MAS ANTES 0 SEU ESPARTILHO EM FÓRMULAS 
ESTEREOTIPADAS, PRECOCEMENTE ANQUILOSADAS
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0 resultado, confesso, excedeu em muito as minhas (pio­
res] expectativas. Trata-se, de facto, de um "verdadeiro 
código", embora “pós-moderno", no dizer do seu autor, 
com todos os defeitos que isso exactamente comporta 
- e precisamente aquilo que nenhuma falta faz aos con­
sumidores e ao ordenamento jurídico nacional.

2. Este reconhecimento não pode, nem deve, no entanto 
impedir a interrogação, que não é meramente de dúvida 
sistemática, nem puramente académica, quanto à natu­
reza, utilidade, consistência e oportunidade da iniciativa. 
E. relativamente a qualquer destes aspectos, a respos­
ta não pode deixar de ser negativa, por qualquer ângulo 
que se encare.

4. Desde logo porque, com o formato pretendido e conse­
guido - mérito seu - se introduz um elemento de rigidifi- 
cação numa área do direito que é. e deve ser, por essên­
cia e natureza, exactamente o oposto - um direito vivo, 
em constante evolução e adaptação a uma realidade da 
vida social e económica em permanente mudança, cujos 
conceitos fundamentais não se acham firmados a nível 
nacional ou comunitário, menos ainda internacional.
Com isso não é o progresso do direito do consumidor que 
se promove mas a sua estratificação, não é a permanen­
te e desejável evolução de um dos ramos mais novos do
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3. Quando confrontado, há vários anos, com as minhas 
reticências sobre o real objecto deste encargo, dizia-me 
o Prof. Pinto Monteiro, já em antevisão do desfecho final, 
que se "trataria de um verdadeiro código” - e eu, entre 
perplexo e atemorizado, perguntava-me que Cerberus 
ou que Hidra, e com quantas cabeças, estaria a ser con­
cebido. ainda que sem pecado inicial.

1. Importa, antes de tudo, re­
conhecer, porque é devido e 
de direito, que o ANTEPRO- 
JECTO DE CÓDIGO DO CON­
SUMIDOR, oportunamente 
apresentado e posto à pú­
blica discussão, em especial 
no que toca ao Prof. Pinto 
Monteiro - mas também aos 
restantes ilustres membros 
da Comissão a que presidiu 
- não pode deixar de ser con­
siderado a obra de uma vida, 
tanto o tempo que lhe dedicou - cerca de 10 anos - com 
rigor científico, afinco, convicção, denodo e persistência.

n 5 8 7*= 6 -

DO CONSUMIDOR,
PARA OS CONSUMIDORES
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8. Acresce que, apesar do esforço ingente desenvolvido, e cujo 
mérito não será nunca por demais enaltecido e deve ser jus­
tamente sublinhado, sendo o objectivo político que lhe subjaz

saber jurídico que se incentiva, mas anles o seu espar­
tilho em fórmulas estereotipadas, precocemente anqui- 
losadas, a urgir, a breve trecho, alterações, remendos, 
acrescentos, com prejuízo manifesto para a certeza e a 
segurança jurídicas. Tanto mais quanto o código se não 
exime a estabelecer, até. montantes de coimas e a dis­
por sobre a organização de serviços e instituições11

7. Depois porque, não sendo "dos" consumidores tam­
bém não é "para” os consumidores, com tal se signifi­
cando que. do acervo normativo - grande de 708 artigos 
- reunido, uma parte substancial, maioritária mesmo, 
estabelece direitos e impõe obrigações a outros sujei­
tos que não os consumidores, sendo mesmo que muitas 
das situações e relações jurídicas reguladas, de textu­
ras muito diversas, nada têm sequer a ver com relações 
económicas de "consumo", mas relevam antes da sã e 
leal "concorrência" ou de meras relações entre "profis­
sionais", como é o caso da publicidade enganosa ou das 
cláusulas contratuais abusivas.
Reparo merece, aliás, o facto de, apesar do seu tama­
nho, o código, porque de facto não pode conter tudo o 
que diz respeito aos consumidores, ter esquecido os 
importantes desenvolvimentos em curso no domínio da 
concorrência que os implicam directamente, como par­
tes, individual e colectivamente interessadas em rela­
ções que, até recentemente, eram consideradas do foro 
exclusivo das empresas3.

5. Por outro lado, porque é hoje comummente aceite que 
o chamado "direito do consumo" - que nunca direito dos 
consumidores1 - nos seus aspectos essenciais não tem 
autonomia científica, representando, quando muito, o 
fruto de uma evolução precoce em domínios que o direi­
to civil deverá acabar por integrar, como já o estão a fa­
zer países com uma tradição civilista não mais avançada 
que a nossa, mas que o compreenderam mais cedo.'

6. Aliás é o próprio título do código que é enganador, a 
duas vertentes. Desde logo, porquanto "o consumidor" 
não é uma entidade jurídica representativa de uma ca­
tegoria social susceptivel de aglutinar um conjunto de 
normas de natureza especial; do mesmo modo que não 
fana sentido um código "dos pais" ou "dos velhos" ou até 
"dos comerciantes”,2 não faz sentido "codificar", à volta 
de um conceito sem contornos jurídicos bem definidos, 
toda uma série de direitos e obrigações que respeitam 
antes a um tipo de relação jurídica em que, mais do que 
a qualidade dos sujeitos, são o seu objecto e o seu facto 
que determinam o desequilíbrio essencial da posição 
relativa das partes e que justificam uma consideração 
e um tratamento especiais e diferenciados para o res­
tabelecimento de uma igualdade ameaçada ou mesmo 
ofendida e, tantas vezes, violada.

insano, o resultado não poderia nunca ser consistente.
Não é apenas a previsão do montante de coimas e de 
penas misturada com disposições de direito civil, nume 
mescla confusa de direito público e privado. Não é igual­
mente só o facto de a maioria dos princípios constantes 
da parte geral serem desmentidos a par e passo em al­
gumas das secções especializadas. Mas é sobretudo c 
procurar fixar, com foros de permanência e durabilida­
de, normas de conduta sobre áreas da actividade econó­
mica ainda em formação.
Basta pensar que a simples adopção próxima de direc- 
tivas comunitárias, por exemplo do crédito ao consume 
ou da Televisão sem Fronteiras, já em avançado estade 
de elaboração e discussão, ou da revisão das directiva; 
sobre as cláusulas abusivas e sobre a responsabilidade 
do produtor, ou da eventual publicação da proposta de 
directiva relativa à responsabilidade por serviços defei­
tuosos ou mesmo da já célebre directiva sobre os servi­
ços. ou de uma posição comunitária sobre os serviço; 
de interesse geral, sejam de interesse económico ou nãc 
económico, para já não falar dos recentes e sucessivo; 
regulamentos em matérias de processo civil ou até da; 
novas competências que a Comissão se atribuiu em ma­
téria de definição de penas, por exemplo nos domínio; 
da propriedade intelectual - são de molde a subvertei 
capítulos inteiros do código, que assim perderá, a breve 
trecho, toda a sua utilidade como instrumento de simpli­
ficação legislativa. - e esse seria, inegavelmente, o sei



N°44

APESAR DO ESFORÇO INGENTE DESENVOLVIDO, 
E CUJO MÉRITO NÃO SERÁ NUNCA POR DEMAIS 
ENALTECIDO E DEVE SER JUSTAMENTE SUBLINHADO, 
SENDO O OBJECTIVO POLÍTICO QUE LHE SUBJAZ 
INSANO, O RESULTADO NÃO PODERIA
NUNCA SER CONSISTENTE

grande mérito, se houvesse, por seu intermédio, de po­
der ser alcançado.

12. Aliás, é sobretudo a nível comunitário que a opção 
pela codificação, defendida por alguns há 10 anos atrás, 
se acha totalmente preterida pela orientação da Comis­
são e dos juristas mais conceituados da Europa que pri- 
veligiam a harmonização, quando não a uniformização 
do direito dos contratos e até de outras áreas do direito 
civil, aí integrando os desenvolvimentos que têm sido fei­
tos em aspectos do direito do consumo e que mais não

ção de organismos e a criação de outros para durarem 
para a eternidade, porque os 'códigos', por natureza, 
têm necessariamente vocação de eternos?! E não só 
organismos do estado, mas também as associações de 
consumidores, as cooperativas de consumo, as funda­
ções de defesa dos consumidores, as entidades regula­
doras - aliás já hoje ultrassadas por espúrias decisões 
governamentais - tudo num megalómano Sistema, com 
foros de verdade universal, à boa maneira medieva

9. E que dizer então da surpreendente "transposição", 
de uma penada, e em "segredo”, da directiva das práti­
cas comerciais desleais4, sem consulta pública, sem es­
tudo de impacto, sem concatenação com todo o direito 
avulso conexo, quando, em países como o Reino Unido e 
a Alemanha, foram criadas comissões interdisciplinares 
com os mais renomados juristas para o seu estudo e a 
resolução de todos os problemas que ela põe, que sobre 
isso produziram alguns milhares de páginas de escritos 
notáveis e alimenta discussões de alto nível em vários 
fóruns internacionais, como ainda recentemente em 
Malta na reunião regional da International Assocation of 
Consumer Law, em que tive o ensejo de participar1? 
Aliás, o prazo imperativo de transposição da directiva nunca 
será de molde a esperar pela álea da eventual publicação 
do código e o Governo não se pode arriscar a um processo 
de incumprimemto apenas para satisfazer uma bizarria. 
De todo o modo, e pese embora a boa intenção, a ligeireza 
do procedimento não passaria, decerto, no crivo da Comis­
são Europeia, quando disso se apercebesse, e lá se iria, de 
uma assentada, um grande capítulo do "código".

11. Não foi. aliás, por acaso, que esta moda da codificação 
- datada de há cerca de 30 anos - não fez carreira nos 
países da UE. sendo reconhecidos os fracassos da Fran­
ça - onde o "código Auloy" não passa de uma mera, mas 
extremamente útil, compilação de textos avulsos - ou da 
Bélgica, onde o "código Bourgoignie" nunca chegou a 
sair do papel, apesar de ter inspirado muita da legislação 
avulsa entretanto publicada, até a nível comunitário.
E mesmo onde, de feição embora muito mais comedida, 
tal ideia vingou, como em Malta [com um código "gran­
de" de apenas 111 artigos] ou, recentemente, em Itália 
[com um acervo de sómente 146 artigos), é hoje alvo de 
acerbas críticas pela sua inconsistência e inutilidade 
práticas, face à rapidíssima evolução do direito comu­
nitário e dos novos meios e usos comerciais nesta área, 
a exigir alterações constantes ou a publicação paralela 
de legislação avulsa, que afecta insanavelmente a bon­
dade da solução "codificadora" e ainda complica mais a 
vida dos aplicadores do direito, sejam juízes, advogados 
ou simples cidadãos, pela estulta ilusão que cria de que 
tudo se acha codificado.
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10. E como não ficar estarrecido quando, num código , 
se regulam, em pormenor e com detalhe, matérias de 
organização dos serviços do estado, se propõe a extin-


